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Mineiros e Brasileiros,

Colocamos em cada um de vocês a esperan-
ça de dias melhores, que juntos, com muito 
trabalho, por meio do nosso mandato, pos-
samos transformar vidas, com projetos es-
truturantes, viabilização de recursos  e com 
leis que impactam de maneira significativa 
todos os que precisam. 

As conquistas apresentadas nas páginas 
a seguir são resultados da nossa atuação
desde o primeiro mandato parlamentar.

Vamos unir toda a nossa força para
construirmos juntos um futuro 
melhor. Que o nosso mandato
siga sendo instrumento de 
mudança, social e econômica, de 
Minas Gerais e do Brasil.

Vamos juntos!

Boa leitura!

PALAVRA 
DO DEPUTADO
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AGRICULTURA
FAMILIAR

AGRICULTURA FAMILIAR 
É BENEFICIADA POR 
MEDIDAS EMERGENCIAIS 
LEI N° 14.275/2021

É da autoria do deputado Zé Silva o texto da lei que institui medidas emergenciais de 
amparo a agricultores familiares do Brasil para mitigar os impactos socioeconômicos 
da emergência de saúde pública relacionada à Covid-19, que serão adotadas até 31 de 
dezembro de 2022.

De acordo com o deputado, a Lei faz justiça aos agricultores que não foram incluídos nas 
políticas do Governo Federal, ampara a agricultura familiar e mitiga os impactos socio-
econômicos da emergência de saúde pública relacionados à Covid-19. “A situação atual 
leva a reconhecer que milhares de agricultores ficaram à margem das políticas públicas, 
tornando-se invisíveis, ao longo dos anos. “Reconhecendo que tais agricultores necessi-
tam de uma nova política de inclusão, propomos que a porta de entrada para acesso ao 
conjunto de medidas emergenciais seja por meio dos serviços da Assistência Técnica e 
Extensão Rural”, explica. 

1.
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BENEFÍCIOS DA LEI:

1- Fomento Emergencial de Inclusão Produtiva Rural no valor de R$2,500 (dois mil e quinhentos reais) 
por unidade familiar, R$ 3.000 (três mil reais) quando for mulher agricultora e R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) para aquisição de cisternas para captação de águas.

2- Programa de Atendimento Emergencial à Agricultura Familiar (PAE-AF) para compra de alimentos 
produzidos pela agricultura familiar, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por unidade familiar ou a 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) para mulher agricultora. Os alimentos serão encaminhados às entidades 
de assistência social.

3- Concessão automática do Benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares aptos a receberem o 
benefício, condicionado a apresentação do laudo do técnico vistoriador comprovando a perda.

4- Autoriza o CMN criar Linhas de crédito rural no valor de R$ 10.000,00 para custeio e investimento 
com 0% de juro, prazo de 10 (dez) para pagamento, bônus de adimplência de R$ 300 (trezentos) e 20% 
de rebate quando mulher agricultora.

Diferencial da Lei 14.275/2021- Oriunda do substitutivo do Deputado Zé Silva

a) Porta de entrada: cadastro simplificado feito pela Assistência Técnica e Extensão Rural, sob a coor-
denação da Anater.
 
b) Em todas as medidas o deputado Zé Silva definiu um quesito para valorizar e reconhecer o prota-
gonismo da mulher rural.

Quando se trata de dívidas rurais são um 
conjunto de medidas beneficiam produto-
res rurais de todo Brasil. 

1- Prorroga para 1 (um) ano após a última 
prestação as dívidas de operações de Crédi-
to Rural e do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário- PNCF vencidas a partir de janei-
ro de 2020.

2- Autoriza a flexibilização das garantias 
para créditos destinados aos produtores de 
leite. Com a medida os produtores poderão 
utilizar o leite ou animais como garantia.

3- Autoriza à concessão de rebate de até 
95% para liquidação das dívidas contraí-
das até 2011 oriundas de produtores rurais 
da área da SUDENE e Sudam, de que tra-
tam os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 13.340/2016 
e artigo 18º da Lei 13.606/2018. O prazo de 
adesão é até 30 de dezembro de 2022.

4- Autoriza à concessão de rebate de até 

95% para liquidação das dívidas com o Fun-
do de Terras e da Reforma Agrária (Banco 
da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-
BR, de produtores de todo Brasil desde que 
inscritas em Dívida Ativa da União-DAU, 
conforme Artigo 4º da Lei 13.340/2016 e Arti-
go 18º da Lei 13.606/2018. O prazo para ade-
são é até 30 de dezembro de 2022.

5- Permite o parcelamento por 10 anos 
(2023 – 2033) das dívidas de operações 
de crédito rural de custeio e investimento, 
contratadas até 31 de dezembro de 2020, 
em todo o território nacional. O prazo de 
adesão encerrar-se-á em 30 de setembro 
de 2022 e o de formalização da renegocia-
ção, em 30 de dezembro de 2022.

6- Autoriza a Advocacia-Geral da União a 
conceder descontos para liquidação de 
dívidas de agricultores familiares em exe-
cução pela Procuradoria-Geral da União, 
conforme Artigo 20-A da Lei 13.606/2018. 
Adesão até 30 de dezembro de 2022.

5. DÍVIDAS RURAIS
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AGRICULTURA FAMILIAR

É da autoria do deputado Zé Silva o 
texto da Lei nº 13.987/2020 que ga-
rantiu a distribuição de alimentos da 
merenda escolar durante a pandemia. 
Originada no Projeto de Lei 786/2020, 
relatado pelo deputado, a Lei também 
foi incentivo à agricultura familiar de 
todo Brasil. 

A Lei assegurou que a aquisição de 

ALIMENTAÇÃO GARANTIDA 
PARA 42 MILHÕES DE 
ALUNOS DA REDE
PÚBLICA 

 PL 786/2020-Transformado na Lei 13.987/2020 
Distribuição de alimentos da merenda escolar durante a 

pandemia (Relatoria do Deputado Zé Silva)

produtos da merenda escolar -inclu-
ídos os 30% adquiridos da agricultu-
ra familiar- não fosse interrompida. A 
distribuição dos alimentos às famílias 
garantiu à manutenção nutricional 
dos 42 milhões de estudantes de todo 
Brasil durante a pandemia. Os gêneros 
alimentícios foram adquiridos pelas es-
colas com os recursos do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE).



AÇÕES, PROJETOS, REQUERIMENTOS E ATUAÇÃO PARLAMENTAR  | 2021 7

AGRICULTURA FAMILIAR

Por meio da Indicação nº 1255/2021 o deputado Zé 
Silva solicitou e o Poder Executivo atendeu e do-
brou o limite individual de venda de produtos da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural para o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), que garante alimentação escolar e 
ações de educação alimentar e nutricional duran-
te os 200 dias letivos a milhares de estudantes de 
todas as etapas da educação básica pública. 

Dos recursos financeiros repassados pelo FNDE ao 
PNAE, no mínimo 30% devem ser direcionados à 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações. Com a nova medida 
o produtor rural que podia vender apenas 20 mil 
reais por ano, agora venderá 40 mil reais.

PROPOSTA 
DO DEPUTADO 
DOBRA O LIMITE 
DE VENDA DO 
PRODUTOR 
RURAL PARA 
O PNAE
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O deputado Zé Silva apresentou indicação 
(INC 1256/2021) ao Poder Executivo para atua-
lização da tabela de preços de aquisição dos 
produtos pelo Programa de Aquisição de Ali-
mentos- PAA operacionalizado pela Compa-
nhia Nacional de Abastecimento-Conab. 

Entre 2019 e 2020 o real perdeu 28% do seu 
valor perante o dólar, sendo o pior desempe-
nho entre as 30 moedas mais negociadas do 
mundo. Essa desvalorização do real foi agra-
vada pela pandemia e a inflação começou 
a registrar um aumento gradual em 2020 e 
persistiu em 2021. 

Os preços da tabela são fixados de acordo 
com a proposta enviada pela Conab para o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (Mapa). É um importante instru-
mento de operacionalização do programa, 
mas precisa levar em consideração a alta dos 
preços e a instabilidade do momento presen-
te para efetivo apoio aos produtores rurais. 

ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS DE 
AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS 
PELO PAA
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AGRICULTURA FAMILIAR

O Projeto de Lei 610/2015, de autoria do deputado Zé Silva, busca incentivar as boas práticas 
de produção ecologicamente sustentável, mediante a introdução de alimentos orgânicos 
de origem agropecuária na merenda escolar.  A lei estabelece a obrigatoriedade de pelo 
menos 30% de alimentos orgânicos na alimentação escolar pública, sendo que 20% deve-
rão ser provenientes da agricultura familiar e o restante de agricultores não familiares com 
produção.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
COM PRODUTOS ORGÂNICOS 

O Projeto de Lei nº 571/2015, de autoria 
do deputado Zé Silva, inclui o incentivo 
à produção de biodiesel pela agricultura 
familiar nos princípios e objetivos da Po-
lítica Energética Nacional.

AGRICULTURA 
FAMILIAR É 
INCENTIVADA 
A PRODUZIR 
BIODIESEL
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MAIS EMPREENDIMENTOS PARA A 
AGRICULTURA FAMILIAR
O Projeto de Lei nº 1.587/2011 altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  A medida 
amplia o limite para a área individual a ser alcançado pela Política Nacional da Agricultura Familiar e Em-
preendimentos Familiares Rurais, estabelecendo que seja considerado agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural, aquele que não detenha área maior do que 6 (seis) módulos fiscais. “Com a medida, 160 mil 
novos agricultores serão inseridos nas mais de 21 políticas públicas para agricultura familiar”, destaca Zé 
Silva, autor do projeto.

AGRICULTURA FAMILIAR

AÇÃO DO DEPUTADO ZÉ SILVA ANTECIPA 
COLHEITA DO PINHÃO NO SUL DE MINAS
Desde 2019 o deputado Zé Silva atua junto ao governo federal pela retificação da Portaria Normativa DC20, de  
27/09/1976, que disciplina a data de início da colheita de pinhão no Brasil. Uma demanda de 17 municípios na  
região da Serra da Mantiqueira no Sul de Minas , principais fornecedores do pinhão para outros estados, como 
São Paulo e Rio Grande Sul.

Para os produtores do pinhão, ao fixar uma data única para o início da colheita em âmbito nacional, a norma  
prejudica a exploração sustentável do pinhão na região sul de Minas que, por questões climáticas, as pinhas 
começam a cair no começo de março. Desse modo, a norma federal impede que o pinhão seja transportado 
e comercializado para outros estados no período adequado, e faz com que os produtores extrativistas percam  
parte importante de sua produção, sendo, portanto, necessária à antecipação da data de início da colheita para 
um mês antes da data fixada pela portaria.

Em resposta à Indicação 183/2021, o Ministério do Meio Ambiente sugeriu que o Estado de Minas Gerais edite  
norma estadual realizando a alteração da data para o estado. Desde então o deputado tem atuado junto à Se-
cretaria de Meio Ambiente e o Instituto Estadual de Florestas-IEF para que a publicação ocorra antes do início 
da colheita em 2022.

Seguindo recomendação do IBAMA o deputado Zé Silva solicitou ao Governo de Minas a edição de norma Es-
tadual alterando a data da colheita, transporte e comercialização do pinhão em Minas Gerais.

Em tratativa com a diretora-geral do Instituto Estadual de Florestas – (IEF), o órgão acolheu a sugestão do de-
putado e informou que publicou em 31 de março a Portaria IEF n° 23, antecipando a data para 1° de abril.

QUALIDADE DE
VIDA NO CAMPO
De autoria do deputado Zé Silva, o Projeto de Lei nº 4.943/2013 
institui a Política Nacional de Promoção da Qualidade de Vida 
no Campo. A proposta é retribuir ao meio rural parte do que 
ele produz e contribui para a qualidade de vida dos brasileiros 
e, ao mesmo tempo, proporcionar condições dignas de vida à 
população rural, possibilitando sua permanência no campo por 
opção e não por circunstância. “É preciso que as populações ru-
rais tenham os mesmos direitos já conquistados pelas cidades, 
como infraestruturas básicas de saúde, água, luz, esgoto, estra-
das, escolas de qualidade, internet, lazer, entre outras”, defende.
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AGRICULTURA FAMILIAR

POLÍTICA AGRÍCOLA 
TORNA-SE MAIS SUSTENTÁVEL
O Projeto de Lei nº 2.478/2011, o qual Zé Silva relatou, propõe o planejamento pré-
vio para a implementação de ações governamentais de política agrícola, através 
do Plano Safra. Segundo a proposição, o planejamento deverá abranger períodos 
não inferiores a dois anos. O Parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR).

FICA PROIBIDA A 
VENDA CASADA PELAS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
O Projeto de Lei nº 755/2011, relatado pelo deputado Zé Silva, proíbe as insti-
tuições f inanceiras de condicionar a concessão de f inanciamentos no âmbi-
to do crédito rural à contratação, pelo mutuário, de qualquer modalidade de 
seguro ou à prestação de qualquer forma de reciprocidade. 
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AGRICULTURA FAMILIAR

O Projeto de Lei nº 6.846/2017, de autoria do deputado Zé Silva, estabelece os 
princípios e critérios para certificação de entidades provedoras de tecnologia so-
cial e define benefícios a serem oferecidos no fornecimento de produtos e servi-
ços baseados em tecnologia social certificada.

“Enquanto presidente da Emater-MG, criamos o ‘Prêmio Emater de Criatividade 
Rural’, para reconhecer agricultores que inventam equipamentos com ‘maneiras 
de fazer’ bem simples e adaptadas, que facilitam a vida no campo, além de mos-
trar que inovação e criatividade são simples”, observa o deputado.

BRASIL RURAL  
TEM POLÍTICA DE 
DESENVOLVIMENTO 
O parlamentar mineiro Zé Silva foi o relator do Projeto de Lei nº 6.904/2017, que 
institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR), com objetivo de 
orientar a ação do poder público para o desenvolvimento sustentável dos territó-
rios rurais do país. O parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS).

ENTIDADES PROVEDORAS 
DE TECNOLOGIA SOCIAL
SERÃO CERTIFICADAS 
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AGRICULTURA FAMILIAR

JUVENTUDE 
RURAL É 
VALORIZADA
O parlamentar mineiro foi relator do Projeto de Lei nº 
3.660/2015, para incluir no Estatuto da Juventude, a 
garantia do direito do jovem à profissionalização no 
campo, vinculadas à cultura e ao turismo. O parecer foi 
provado por unanimidade na Comissão de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR).

MEDICAMENTO GENÉRICO DE USO 
VETERINÁRIO 
Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 5.355/2016, que estabelece o medicamento genérico de uso vete-
rinário. “A regulamentação constitui importante marco na história da legislação agropecuária brasileira. 
A chegada desses produtos ao mercado tende a reduzir o custo de produção e melhorar a eficiência 
econômica na criação de animais domésticos”, conclui Zé Silva.

FRUTAS IN NATURA  
TEM POLÍTICA 
DE INCENTIVO 
O Projeto de Lei nº 3.082/2015, relatado pelo depu-
tado Zé Silva, dispõe sobre a Política Nacional de 
Incentivo à Produção de Frutas in Natura e de Pro-
dutos Derivados, incentiva o desenvolvimento da 
fruticultura, do consumo interno de frutas e seus 
derivados, e das exportações.
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O deputado Zé Silva propôs ao Ministro 
de Minas e Energia a criação de  Centro de 
Formação Profissional em Aproveitamento 
Mineral em Araçuaí, no Vale do Jequitinho-
nha.  O objetivo é qualificar a população para 
preencher as vagas de emprego a serem ge-
rados em decorrência das atividades de ex-
ploração do Lítio. Proposta do deputado Zé 
Silva  foi acatada pelo  Ministério de Minas e 
Energia.Um plano de ação começa a ser es-
boçado após o ministério afirmar que a pro-
posta do deputado, apresentada por meio da 
Indicação nº 1150/2020, está em consonância 
com o Programa Mineração e Desenvolvi-
mento- PMD 2020-2023.

Desde que coordenou a Comissão Externa 
que investigou o desastre em Brumadinho, 
o deputado assumiu o compromisso em de-
fender a mineração sustentável. No mesmo 
ano propôs um Pacto o qual foi assinado por 
representantes dos três poderes da Repúbli-
ca e lideranças políticas regionais.

Com a previsão de implantação e início das 
atividades na planta de Araçuaí o deputado 
vem buscando mecanismos para que, desta 
vez, o Vale do Jequitinhonha seja beneficia-
do com recursos, emprego e desenvolvimen-
to. O ministério respondeu oficialmente que 
promoverá uma articulação interinstitucio-
nal para mapear as oportunidades e atração 
de investimentos nas cadeias minerais, com 
ênfase na qualificação profissional na região.

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
QUALIFICAÇÃO NO VALE DO 
JEQUITINHONHA 

2. LÍTIO
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3.
TECNOLOGIA

O deputado Zé Silva apresentou 
a emenda nº 27690004 ao PLN 
03/2021, para incluir ações de “Pes-
quisa e Desenvolvimento de Tecno-
logias para a Agropecuária” a serem 
executadas no âmbito EMBRAPA.

A emenda aprovada e inserida 
na Lei 14194/2021 assegura a des-
tinação de recursos necessários 
para geração e transferência de 
tecnologias destinadas a promo-
ver o aumento da produção e 

produtividade agropecuária nos 
níveis exigidos pela sociedade. A 
Lei garante a soberania brasilei-
ra na geração de conhecimentos 
genuinamente nacionais para 
sustentar o desenvolvimento da 
agropecuária, a atividade mais 
importante da economia nacional 
que, por meio das cadeias produ-
tivas do agronegócio, geram mais 
de 23% do Produto Interno Bruto 
(PIB), 27% dos empregos e 43% 
das exportações.

PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS PARA A
AGROPECUÁRIA
Lei nº 14.194/2021 - Emenda da autoria do deputado Zé Silva  
à Lei de Diretrizes Orçamentárias incluiu ações de Pesquisa 

e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária
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4.

Os serviços de Ater são extremamente importantes para o crescimento do agronegócio bra-
sileiro, principalmente por difundir inovações, disponibilizar conhecimento técnico e auxiliar 
na implementação de políticas públicas. Os serviços de Ater não são contemplados com 
recursos suficientes no orçamento federal. 

A FORÇA DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL   

ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL

LEI Nº 14.194/2021

Outra importante emenda da autoria do de-
putado Zé Silva, beneficia os serviços de Ater, 
importantes para o crescimento do agrone-
gócio brasileiro, principalmente na difusão 
de informações, conhecimento técnico, além 
de promover inovação e auxiliar na imple-
mentação de políticas públicas. A  Emenda nº 
27690003 - ao PLN 03/2021 destinada especifi-
camente à Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral. A emenda foi inserida na Lei nº 14.194/2021.

Os serviços de Ater não são contemplados 
com recursos suficientes no orçamento fede-
ral, portanto a emenda aprovada tem como 

principal objetivo levar a assistência técnica e 
a extensão rural mais agricultores em 2022.

O deputado Zé Silva, explica que é funda-
mental estabelecer meta que possibilite o 
aumento gradual dos serviços de ATER que 
são extremamente importantes na difusão de 
conhecimento técnico no meio rural, de tec-
nologia, na promoção da inovação e na imple-
mentação das políticas públicas da agricultura 
familiar. "Desta forma estaremos fortalecendo 
agricultores familiares e o setor agropecuário 
como um todo e, consequentemente, a eco-
nomia brasileira”, ressaltou o deputado.
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

Em 2015, a Frente Parlamentar de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural realizou 
seminários “A ATER que queremos e o 
Brasil precisa” em todas as regiões do 
país. Destes tempos de debates, a con-
clusão é a necessidade de reestruturar a 
atuação deste serviço, saindo da “ATER 
de balcão” para uma ação com foco em 
resultados, tendo como base de ferra-
mentas de trabalho a tecnologia da in-
formação-TI, estratégia de agilizar e dis-
ponibilizar para os produtores rurais as 
inovações e novos conhecimentos para 
o campo. 

No cenário atual é clara a necessidade 
de um sistema de assistência técnica e 
extensão rural que garanta a celeridade 
da chegada das informações e inova-
ções aos produtores de forma barata e 
eficaz. E que os profissionais da ATER 

tenham mais autonomia, sejam valori-
zados e tenham condições modernas 
de trabalho.

Em Minas Gerais há resultados exitosos: 

• Queijos artesanais
• Certificação do Café 
• Reforma agrária 
• Preservação ambiental 

O diferencial foi à implantação de Re-
des de inovação tecnológicas ou redes 
de ATER, com equipes multidisciplina-
res, com atuação específica em cadeia 
produtiva e região, rompendo a fron-
teira da atuação apenas do município. 
Esta e outras iniciativas poderão ser o 
ponto de partida desta construção para 
um sistema de ATER que atenda a de-
manda da agricultura brasileira.

O BRASIL QUE QUEREMOS 
PRECISA DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
FORTES
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

O Pacto pela ATER foi assinado em 2019 durante evento promovido pela Frente Parlamentar de Assistência 
Técnica e Extensão Rural, no qual definiu como principal objetivo levar a assistência técnica e a extensão rural a 
dois milhões de agricultores familiares até o ano 2023. 

Além dos parlamentares membros da Frente de ATER são signatários do Pacto: a ministra da Agricultura, Tereza 
Cristina; o presidente da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural- Anater, Ademar Silva Júnior; 
o presidente da Asbraer, Nivaldo Magalhães; a coordenadora da Faser, Lucia Morais Kinceler; o presidente da 
Contag, Aristides Veras; o presidente da OCB, Márcio Lopes; o Coordenador Geral CONTRAF, Marcos Rochinski.

PACTO PELO FORTALECIMENTO 
DA ATER PÚBLICA BRASILEIRA 
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PROPOSTAS 
DO PACTO DE 
ATER TORNAM-SE 
REALIDADE

LEI Nº 14.109/2020 

O texto da autoria do deputado Zé Silva direcionou os recursos do Fundo de Universalização dos Ser-
viços de Telecomunicações – FUST para investimento em tecnologias atuais, como conectividade em 
banda larga em áreas urbanas e no meio rural, garantido acesso a Internet, consequentemente, melho-
rias na produtividade e na qualidade de vida da população do campo. 

A Lei nº 14.109/2020 originada no PL 172/2020 foi sancionada no dia 16 de dezembro de 2020, com vetos es-
pecíficos aos dispositivos que garantiam a destinação de recursos do Fundo de Universalização dos Serviços 
de Telecomunicações – FUST em políticas públicas de telecomunicações para o meio rural. Dados do setor 
de telecomunicações apontam que 51% da população rural não está conectada à internet.

Os vetos do Presidente da República foram derrubados pelo Congresso nacional, em 2021 e as partes veta-
das foram inseridas na Lei, com isso a Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural- ANATER irá 
coordenar os projetos e inovação tecnológica no meio rural.

A Lei foi regulamentada por meio do decreto n° 11.004/2022.

LEI ESTABELECE A CONECTIVIDADE RURAL 
PARA CINCO MILHÕES DE AGRICULTORES  

RECURSOS DO PRÉ-SAL PARA ATER
O Projeto de Lei 4369/20 da autoria do deputado Zé Silva aprovado pela Comissão de Agricultura determi-
na que a Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater) terá direito a uma parcela dos 
royalties obtidos com o aproveitamento de petróleo e gás na camada pré-sal sob o regime de partilha.

A proposta  altera a Lei do Pré-sal, e a parcela que irá para a Anater configura um importante reforço ao cai-
xa da agência e possibilitará o uso de tecnologias adequadas e boa gestão das propriedades da agricultura 
familiar para que possam se manter economicamente viáveis.

A lei em vigor destina hoje à União 22% dos royalties gerados pelo aproveitamento em alto-mar sob o 
regime de partilha, que serão divididos entre o Fundo Social e órgãos da administração direta, conforme 
regulamento. A Anater entraria nesse rateio. 
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PL 4370/2020 

O Projeto de Lei 4370/20, da autoria do deputado Zé 
Silva aumenta a destinação de recursos para os ser-
viços de assistência técnica e extensão rural (Ater) 
por meio da destinação de parcela da Compensa-
ção Financeira pela Exploração de Recursos Mine-
rais (CFEM) à Agência Nacional de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural (Anater).

O Projeto cria linha de crédito para pequenos e 
médios produtores rurais com recursos dos fun-
dos constitucionais de financiamento e do Orça-
mento federal para financiar iniciativas de agri-
cultores de estruturação dos sistemas produtivos 
enquadradas no Pronaf e Pronamp. Os agriculto-
res terão direito a serviços de assistência técnica 
e extensão rural fornecidos por entidades creden-
ciadas junto à Agência Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (Anater).

LINHA ESPECIAL 
DE CRÉDITO RURAL 
NO VALOR DE 
R$ 50 MIL, GARAN-
TINDO QUE ATER 
SEJA FINANCIADA

RECURSOS DA CFEM PARA ATER

O projeto de lei PL 349/2021 da autoria do deputado 
Zé Silva  cria o Selo de Inclusão Tecnológica no Campo 
e dá incentivo tributário a pessoas jurídicas que doem 
recursos para a contratação de serviços de assistên-
cia técnica e extensão rural é uma das propostas inte-
grantes do Pacto da ATER assinado em 2019.

 A proposição concede às pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real a possibilidade de dedução, 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
em cada período de apuração, das despesas efetiva-
mente realizadas com a doação para a contratação, 

por meio da Agência Nacional de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - ANATER, dos serviços de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural - ATER e de Fomento 
para agricultores familiares, que estejam abaixo da 
linha da pobreza.

Os investimentos em extensionismo rural ampliam a 
capacidade produtiva de um grande contingente de 
famílias hoje dependentes de auxílios governamen-
tais para sobrevivência e, dessa forma, resultam em 
crescimento econômico, redução de dispêndios as-
sistenciais e aumento da arrecadação tributária. 

INCENTIVO FISCAL PARA MAIS
ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL 

No ano de 2019, a arrecadação da CFEM ultrapassou 
os R$ 4,5 bilhões. A proposta destina o percentual 
de 3% desse valor para a Anater promover, estimular, 
coordenar e implementar programas de assistência 
técnica e extensão rural nos municípios das sub-ba-
cias hidrográficas onde são implantadas atividades 
de aproveitamento dos recursos minerais, com o 
objetivo de dinamizar e diversificar a economia des-
ses locais. 
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Programa de Incentivo para recém-formados em 
Ciências Agrárias  

Por meio da Indicação nº 3.339/2017, Zé Silva propôs ao mapa a criação de programa de incen-
tivo e habilitação de jovens recém-formados nas áreas de Ciências Agrárias para a organiza-
ção de empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), visando atender à demanda 
gerada pela Lei Geral de ATER.

Mudanças à Lei da ANATER
Projeto de Lei 7417/2017

O Projeto de Lei promove mudanças impor-
tantes à Lei que instituiu a Anater. Dentre 
elas: os recursos alocados ao Orçamento da 
União para a rúbrica específica de assistên-
cia técnica e extensão rural, em qualquer 
ministério ou unidade orçamentária, façam 
parte do contrato de gestão da Anater. Es-
pecifica que recursos provenientes de con-
trato de gestão fazem parte dos recursos da 
Anater. E possibilita a cessão de funcioná-
rios de profissão técnica do Poder Executivo 
para a Anater.

Estímulo à criação de Rede 
de Extensão Rural Ambiental

Já o Projeto de Lei nº 3.980/2015, também 
de autoria do deputado Zé Silva, inclui o 
estímulo à criação de programas de exten-
são rural ambiental aplicada às atividades 
agropecuárias entre os objetivos da Política 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Pnater) e da Agência Nacional de As-
sistência Técnica e Extensão Rural (Anater).
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Museu Nacional da Agricultura e 
Extensão Rural

Por meio da Indicação nº 4.159/2017, o de-
putado Zé Silva propôs ao Ministério da 
Cultura (MinC), por intermédio do Instituto 
Brasileiro dos Museus (IBRAM), a criação do 
Museu Nacional da Agricultura e Extensão 
Rural, em Brasília-DF.

Segundo dados oficiais, no Brasil existem 
3.025 museus mapeados, com acervo com 
mais de 70 milhões de itens e que geram 
mais de 22 mil empregos diretos. A despei-
to do crescimento do número de museus 
nos últimos anos, os dados ainda apontam 
para a seguinte realidade cultural: do total 
de 5.570 municípios existentes no Brasil, 
apenas 18% possuem museus, o que revela 
o baixo índice desse equipamento cultural 
no país e sua concentração nos grandes 
centros urbanos das regiões mais desenvol-
vidas. Os principais museus, sejam eles his-
tóricos, de artes ou de ciências, estão con-
centrados nas regiões Sul e Sudeste do país.

Novo prazo para credenciamento de Entidade 
Executora do Pronater 

Aprovado na Câmara, o PL aguarda análise do Senado Federal

Também é da autoria do deputado Zé Silva o Projeto de Lei nº 
6.925/2017, que modifica a lei que instituiu a Política Nacional de As-
sistência Técnica e Extensão Rural (Pnater) e o Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária (Pronater), fixando novo prazo para o credencia-
mento de entidade executora do Pronater. 

A proposta reduz de cinco para um ano o tempo mínimo de consti-
tuição da entidade, incentiva a criação de novas entidades de ATER 
e o acesso ao mercado de trabalho para recém-formados e novos 
empreendedores.

DEPUTADO
VALORIZA A CULTURA
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HOMENAGEM À 
EXTENSIONISTAS 
RURAIS BRASILEIROS
Presidente da Frente Parlamentar de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
o deputado Zé Silva promoveu no dia 6 de dezembro (2021), sessão sole-
ne na Câmara dos Deputados em homenagem aos extensionistas rurais 
pelos 73 anos dedicados ao desenvolvimento rural brasileiro, data que 
é comemorada na Câmara dos Deputados desde 2011, ano do primeiro 
mandato do deputado Zé Silva.

Em virtude da lamentável pandemia que já matou mais de 600 mil pesso-
as, o evento foi restrito. 

“Deixo aqui meus sinceros sentimentos para todas essas famílias e reafirmo 
o compromisso com o extensionista rural, que tem um papel fundamental 
para os agricultores, levando esperança para as famílias rurais. A extensão 
é uma escola, os extensionistas são os professores, nossas salas são os cam-
pos, as lavouras, as criações, as sedes das comunidades rurais”, destaca Zé 
Silva.

O evento contou com a presença de representantes das entidades: Anater, 
Emater-DF, CONTRAF, FASER, Asbraer, OCB e de parlamentares.
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De acordo com a pesquisa, o deputado Zé Silva se des-
tacou nos temas relacionados à Agricultura, Ques-

tões Fundiárias e Agrárias.

Em 2020, o deputado Zé Silva além do 
mandato parlamentar ocupou a fun-

ção institucional de Líder da Banca-
da do Solidariedade no Congresso 

Nacional.  Sua atuação foi ampla-
mente reconhecida e o colocou 
entre os 100 parlamentares mais 
influentes do parlamento brasi-
leiro, segundo a série os “Cabe-
ças” do Congresso Nacional, 27ª 
edição, publicada pelo Departa-
mento Intersindical de Assesso-
ria Parlamentar – DIAP. 

Entre os 100 parlamentares mais 
influentes estão 70 deputados e 
30 senadores. A pesquisa mos-
trou também a distribuição pro-
porcional dos parlamentares por 

bancada. Assim, o deputado este-
ve entre os 70 deputados mais in-

fluentes e foi o 1º de 2 mais influentes 
da bancada do Solidariedade.  

O deputado Zé Silva também foi destaque 
como uma das lideranças políticas mais in-

fluentes do Congresso Nacional, pela Arko Advice, 
que divulgou, o estudo Elite Parlamentar 2020, no qual 

destaca a atuação do mandato na Câmara Federal.

 (https://arkoadvice.com.br/.../12/Elite-Parlamentar-2020.pdf)

DESTAQUE ENTRE OS 100
PARLAMENTARES MAIS

 INFLUENTES DO CONGRESSO 
NACIONAL 

5.
RECONHECIMENTO
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6.
QUEIJOS ARTESANAIS

REGULARIZADOS 

LEI Nº 13.860/2019 

A Lei 13.8602/2019 da autoria do deputado Zé Silva  (Solidariedade/MG), dispõe sobre a regulamentação  
e  a comercialização do queijo artesanal  em todo o território nacional. A lei foi sancionada em  2019 e 
até  o  início de 2022 aguarda a regulamentação.

A lei reduz a burocracia que pequenos produtores enfrentam. Pela Lei, a obtenção do registro no ser-
viço de inspeção municipal (SIM) é condição suficiente para a comercialização dos queijos artesanais 
em todo o território nacional e permite ainda a exportação deste importante produto, símbolo da nossa 
cultura.

Queijo artesanal

Elaborado a partir de métodos tradicionais e com leite da propriedade rural, o queijeiro artesanal deve 
preservar a cultura regional na elaboração do alimento, empregar técnicas tradicionais e observar um 
protocolo específico para cada tipo e variedade.

A lei não considera artesanal o queijo elaborado em indústrias de laticínios, mesmo que o Poder Público 
autorize o uso das expressões “artesanal” ou “tradicional” no rótulo do produto.

“Os queijos artesanais não valem por quantidade, mas por qualidade, pelo seu valor agregado! Não que-
remos vender queijos em toneladas, mas queijos com  cor, dor e sabor”, deputado Zé Silva.

O QUEIJO É O 
UNICO PRODUTO 
ARTESANAL NO 
BRASIL QUE TEM 
UMA LEI EXCLUSIVA. 

Queijo artesanal é patrimônio imaterial do  
Brasil e orgulho de Minas Gerais.
Lei Nª 13.860/2019
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7.
ENERGIA ELÉTRICA
PROJETOS FIXAM RECURSOS 
E REDUZEM PRAZO PARA 
REESTABELECIMENTO DA ENERGIA

O Projeto de Lei nº 6.885/2013 determina que a cada ano 
devem ser aplicados pelo menos 10% dos recursos do Fun-
do Federal de Eletrificação (FFE) em financiamentos de 
programas de eletrificação rural, de acordo com a orienta-
ção fixada pelo Ministério das Minas e Energia.

Já o Projeto de Lei nº 2.497/2011 estabelece o prazo máxi-
mo de quatro horas para o reestabelecimento do forneci-
mento de energia no meio rural e assegura reparação de 
prejuízos causados por falha do sistema de distribuição. 

Atualmente, o prazo concedido às distribuidoras para o re-
estabelecimento do fornecimento de energia elétrica é fi-
xado em norma editada pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel), especificamente a Resolução nº 414/2010, 
sendo quatro horas para os consumidores situados em 
áreas urbanas e de oito horas para aqueles localizados em 
áreas rurais.

TELEFONIA MÓVEL
PARA DISTRITOS
O Projeto de Lei nº 3.967/2012 obriga as prestadoras de tele-
fonia móvel a oferecer cobertura do serviço em pelo menos 
50% dos distritos dos municípios abrangidos pela outorga.
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8. 
CADEIA 

PRODUTIVA
DO LEITE

GANHA APOIO

Medidas restritivas à importação de leite em pó 
Projeto de Lei 9044/2017

O Projeto de Lei estabelece a obrigatoriedade de adoção de medidas 
de restrição a importações de leite in natura, leite em pó e soro do leite 
em pó, produzido em países que não observem normas ou padrões 
de proteção do meio ambiente compatíveis com as estabelecidas pela 
legislação brasileira. 

LEITE VERDE E 
AMARELO
O Projeto de Lei veda a aquisição de leite importado no âmbito da ad-
ministração pública direta e indireta, com objetivo de proteger o leite 
brasileiro dos impactos da importação do leite em pó, produzido de 
forma subsidiada em seus países de origem, e que entram no Brasil via 
Mercosul.



WWW.ZESILVA.COM.BR

O Projeto de Lei 2014/2020 da autoria 
do deputado Zé Silva determina que o 
laudo do técnico vistoriador seja crité-
rio único de confirmação de perda em 
razão da estiagem ou excesso hídrico.

O Garantia Safra é um benefício de, no 
máximo, R$ 1.200,00 anuais por famí-
lia, pago em até seis parcelas mensais 
quando há perda comprovada de pelo 
menos 50% da produção (feijão, milho, 
arroz, mandioca e algodão, entre ou-
tras). Pelo regulamento, além do lau-
do do vistoriador, são exigidas análises 
sobre chuvas e produção média na re-
gião afetada.

“Como extensionista rural, ressalto que 
os técnicos vistoriadores realizam traba-
lho de excelência no campo, portanto, 
os laudos são emitidos por conhecedo-
res da realidade local”, conclui o deputa-
do Zé Silva.

9.
GARANTIA SAFRA

LAUDO 
TÉCNICO DO 
VISTORIADOR 
BASTARÁ PARA 
O GARANTIA 
SAFRA
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Importação de café do 
Vietnã

A Câmara aprovou o parecer do depu-
tado Zé Silva ao Projeto de Decreto Le-
gislativo (PDC) nº 586/2017, que susta a 
Instrução Normativa nº 7, de 17 de feve-
reiro de 2017, aprovando os requisitos 
fitossanitários.

Importação de café do Peru

Também foi aprovado o parecer do de-
putado Zé Silva ao Projeto de Decreto 
Legislativo (PDC) nº 383/2016, que sus-
ta a Resolução nº 1, de 9 de maio de 
2016, do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, publicada no 
Diário Oficial da União de 10 de maio 
de 2016, que aprova os requisitos fitos-
sanitários para importação de grãos 
(Categoria 3, Classe 9) de café (Coffea 
Arábica L.), produzidos no Peru.

Em defesa do FUNCAFÉ
Deputado Zé Silva apresen-
ta Emenda de Plenário
  
A emenda de plenário suprimiu o sal-
do do Fundo de Defesa da Economia 
Cafeeira – Funcafé do conjunto de fun-
dos públicos selecionados no Projeto 
de Lei Complementar nº 137, de 2020, 
com objetivo de criar fonte de recursos 
para o enfrentamento de calamidade 
pública nacional decorrente de pande-
mia da COVID.

10.
CAFÉ
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11.
ASSENTAMENTOS
RURAIS
DESENVOLVIMENTO DE 
ASSENTAMENTOS RURAIS 
LEI Nº 14.194/2021 

O deputado Zé Silva, defende no Congresso Nacional, o fortalecimento dos 
assentamentos rurais do Brasil, por identificar como legítima demanda da po-
pulação que tem na propriedade rural o único meio de produzir, gerar renda e 
sustentar a família. Embora existam políticas públicas com objetivo de fomen-
tar a produção rural, é necessária ação parlamentar no sentido de assegurar a 
destinação específica de recursos para o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA fortalecer as atividades rurais, garantir recursos ex-
clusivos para os assentamentos rurais, principalmente, buscando dar segu-
rança jurídica aos agricultores com a titulação das propriedades, viabilizando 
a aquisição de implementos agrícolas e implantação de infraestrutura básica.

A Emenda nº27690002, da autoria do deputado Zé Silva, aprovada no PLN 
3/2021, foi inserida na Lei nº 14.194/2021, para assegurar recursos no orçamen-
to de 2022 para desenvolvimento dos assentamentos rurais. Assim, evitamos 
o êxodo rural, com foco em melhorar a qualidade de vida da população do 
campo.
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ASSENTAMENTOS RURAIS

O Projeto de lei nº 4589/2021 da autoria do deputado Zé Silva destina ao INCRA parte do Imposto 
Territorial Rural - ITR que atualmente vai para o "caixa"  do Governo Federal. Este recurso irá para o 
Incra com a destinação específica para a promoção de regularização fundiária e desenvolvimento 
de assentamentos.

“Unindo forças ao agricultor familiar é que propomos esta alteração, com o objetivo de garan-
tir recursos para o Incra realizar Regularização Fundiária em todo território nacional e tam-
bém aplicar parte desses recursos em desenvolvimento dos assentamentos rurais”, defende 
o deputado.

PROJETO DESTINA ITR PARA O 
INCRA REALIZAR REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DESENVOLVER 
ASSENTAMENTOS RURAIS

O Projeto de Lei 4408/2021 da autoria do deputado 
Zé Silva garante que  todas famílias que estejam
nos lotes há mais de 6 meses em assentamen-
tos rurais ocupados por famílias que aten-
dam aos requisitos de elegibilidade e fixa 
prazo para o Incra regularizar os lotes em 
condições de titulação.

Os números de assentamentos im-
pressionam pela magnitude, mas da-
dos fornecidos pelo próprio INCRA 
mostram que a maioria das famílias 
assentadas não recebe a infraestru-
tura necessária para se instalar e pro-
duzir no campo. 

Assim, nada mais justo que alterar 
a Lei para possibilitar a titulação dos 
imóveis rurais ocupados, há mais de 
seis meses, por famílias que tiram dali 
o seu sustento, desde que atendam aos 
requisitos de elegibilidade. Também fixar 
o prazo de 120 dias para o Incra regularizar 
ou responder aqueles que requereram a titu-
lação.

PROJETO DE LEI POSSIBILITA A 
TITULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 
RURAIS
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12.
PROGRAMA 
NACIONAL 
DE CRÉDITO 
FUNDIÁRIO

LINHAS DE CRÉDITO
PARA HABITAÇÃO

REFORMA 
HABITACIONAL
E FLORESTAL

RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL

Em 2018, o deputado Zé Silva apresentou à Casa 
Civil as Indicações 5338/2018 e 5339/2018 propon-

do a criação de duas linhas especiais de crédito para 
assentamentos rurais: Crédito para Habitação Rural e 

Reforma Habitacional rural e Crédito Florestal e Recuperação 
Ambiental, respectivamente. O pleito do deputado foi atendimento 

pelo Governo Federal e as linhas de crédito foram incluídas e anunciadas no Plano 
Safra da Agricultura Familiar 2018/2019. 
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Com a publicação da Portaria 133, de 15 
de outubro de 2020 – Novo Regulamento 
Operativo do Fundo de Terras e da Refor-
ma Agrária - algumas mudanças na opera-
cionalização do PNCF representam maior 
possibilidade de realização do sonho da 
Terra Própria, cujas teses, há tempos são 
defendidas pelo deputado Zé Silva.

Principais conquistas:

- Inclusão das prefeituras e Entidades de As-

sistência Técnica e Extensão Rural-ATER (pú-
blicas e privadas) na elaboração dos projetos 
técnicos;

- Maior autonomia e confiabilidade para o 
agricultor, o qual poderá apresentar autode-
claração para atestar sua elegibilidade; 

- Transformação das diversas etapas de ges-
tão e controle com outras entidades numa 
única etapa de controle no município, por 
meio do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - retira os interme-
diários e trabalha diretamente com os agri-
cultores;

- As Entidades de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural podem elaborar o projeto téc-
nico e assistir as família por 5 anos.

- Projetos técnicos de financiamentos ela-
borados por instituições públicas oficiais de 
Ater não necessitarão de validação das UTEs;

- O valor da Assistência Técnica e Extensão 
Rural – Ater é de R$ 10.000,00 sendo os 
custos de elaboração do projeto técnico de 
financiamento até R$ 2.500,00.

- Redução de etapas: das 14 etapas do for-
mato anterior, o programa passará a contar 
com apenas seis, que garantirão agilidade 
na contratação, simplificação do fluxo de 
tramitação das propostas - cujo prazo médio 
era de dois anos - com redução para, aproxi-
madamente, seis meses;

- Alteração do valor destinado a investimen-
tos básicos e despesas acessórias, podendo 
chegar até 50% do valor total do financia-
mento; 

- Possibilidade dos pais venderem a proprie-
dade rural para os filhos (quando houver 
necessidade) e os filhos permanecerem na-
quela propriedade;

- O agricultor com propriedade rural menor 
que 4 Módulos Fiscais pode aumentar a pro-
priedade comprando através do PNCF.

PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO FUNDIÁRIO

O SONHO 
DA TERRA 
PRÓPRIA 
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Com a emenda do deputado Zé Silva 
à Medida Provisória 759, transforma-
da na lei nº 13.465/2017, o programa 
melhorou e aumentou o limite de 
crédito possibilitando ao agricultor 
aquisição de propriedade maior. A 
mesma emenda estabeleceu uma 
forma de correção destes valores anu-
almente, afim de que estes acompa-
nhem a realidade dos preços.  

Desta forma, o limite de crédito que 
era de R$ 80.000 passou para R$ 
140.000,00 por beneficiário, na oca-
sião da sanção da Lei, com as cor-
reções o valor atualizado é de R$ 
174.289,41 podendo abranger até 
100% do valor dos itens objeto do fi-
nanciamento, com prazo de financia-
mento de até 35 anos, incluindo até 
36 meses de carência.

VALOR PARA AQUISIÇÃO 
DO IMÓVEL RURAL É
AMPLIADO 
LEI Nº 13.465/2017

O Projeto de Lei nº 7.755/2014 institui redução do imposto de renda sobre o ga-
nho de capital auferido na alienação de terras para o Programa Nacional de Cré-
dito Fundiário.

O deputado explica que, em alguns casos, a tributação do ganho de capital pelo 
imposto de renda representa grande obstáculo à oferta de terras no âmbito do 
programa, dificultando a negociação de propriedades que poderiam se enqua-
drar nos seus requisitos. Parecer aprovado por unanimidade, na Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR).

REDUÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA EM ALIENAÇÃO DE 
TERRAS DO CRÉDITO 
FUNDIÁRIO 
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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DAS OCUPAÇÕES DE TERRAS DA 
UNIÃO E DO INCRA
PROJETO DE LEI 2633/2020  

O projeto 2633/2020 da autoria do deputado Zé Silva amplia o alcance da Lei para regularizar 
além das áreas da Amazônia Legal, mas imóveis rurais de todo o Brasil. Assim, a Lei passará a 
dispor sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas 
de domínio da União ou do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por 
meio da alienação e da concessão de direito real de uso de imóveis.

Zé Silva defende a tese de que o documento da terra é um direito, pois agricultor sem título 
da terra é igual a cidadão sem CPF e Identidade.

A legislação de regularização fundiária visa promover a inclusão social de produtores rurais 
que têm naquela terra o único imóvel para sua subsistência e geração de renda. 

“A regularização, feita com critérios, estimula a cidadania, permite dinamização econômica 
ao dar segurança jurídica, e, inclusive estimula o cuidado ambiental, por permitir uma visão 
de longo prazo, bem como possibilita uma melhor fiscalização
pelo Estado”, argumenta o deputado.

O texto aprovado pela Câmara dos Deputados mantem o marco temporal de ocupações es-
tabelecido pelo Código Florestal e, com base em dados técnicos disponíveis, optou por redu-
zir de 15 para 6 módulos fiscais o limite a ser regularizado com vistoria remota, desde que não 
haja indicio de irregularidade ambiental.

BANCO DA TERRA PODE 
INDIVIDUALIZAR DÍVIDAS
Publicada no Diário Oficial da União em 2019, a Lei 13.864, cuja origem é o PL 3236/2012, da 
autoria do deputado Zé Silva facilita a individualização de dívidas rurais contraídas junto 
aos programas Banco da Terra e Cédula da Terra, em contratos coletivos de produtores 
rurais e agricultores familiares.

A nova lei permite ao agricultor colocar em dia sua parte no financiamento vinculado a con-
tratos coletivos com aprovação da maioria. Até a publicação da Lei, a legislação condicio-
nava a individualização dos contratos à aprovação unânime dos mutuários do empréstimo.
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QUESITOS QUE
GARANTEM SEGURANÇA 

DESTA LEI

SEGURANÇA JURÍDICA  

• O PL 2633 fixa o respeito à legislação ambiental  con-
tido no Código Florestal de 2012;
• Torna mais abrangente a Lei 11.952/2009 (possibilitan-
do regularização de imóveis além da Amazônia Legal);
• Insere mecanismos tecnológicos no processo de re-
gularização; 
• Cria alternativas para o INCRA suprir o déficit de pes-
soal, permitindo a formalização de parcerias para re-
gularizar quem precisa continuar produzindo;
• Leis ordinárias são hierarquicamente superiores a 
Decretos e Instruções Normativas.

ABRANGÊNCIA 

• A Lei 11.952/2009 possibilita a regularização fundiária 
de terras da União, no âmbito da Amazônia Legal;
• O PL 2633 amplia a regularização para todo território 
nacional, em imóveis da União e do INCRA.

MARCO TEMPORAL 

• Manutenção do marco temporal estabelecido pelo 
Código Florestal, que fixa a data das ocupações em 22 
de julho de 2008.

MÓDULOS

O PL 2633 possibilita a regularização fundiária com 
vistoria remota de imóveis com até 6 módulos fiscais; 
desde que o imóvel não tenha:

• Embargo ou infração ambiental;
• Indício de fracionamento fraudulento;
• Conflito declarado ou indício de ocupação posterior 
a 2008.

LICITAÇÃO TERRAS PÚBLICAS

O PL possibilita que áreas rurais não passíveis de re-
gularização, e desde que não exista interesse público 
e social no imóvel, poderão ser alienadas por meio de 
licitação pública, no limite de 2.500 ha (dois mil e qui-
nhentos) hectares.

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

O PL manteve inalterado o artigo do Código Flores-
tal que trata da obrigatoriedade de todo imóvel rural 
manter área com cobertura de vegetação nativa, a tí-
tulo de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das 
normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, 
observados os percentuais mínimos tanto para Ama-
zônia Legal até 80% (oitenta por cento), e nas demais 
regiões do País: 20% (vinte por cento).

Antes, fixou no Inciso II do Art 15º o respeito à legisla-
ção ambiental, em especial quanto ao cumprimento 
do disposto no Capítulo VI da Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012; além da obrigatoriedade de:

• Inserção CAR;
• Adesão ao PRA;
• Acórdão órgãos ambientais.

REQUERIMENTOS/NÃO AUTO DECLARAÇÃO

O texto aprovado na Câmara estabelece que o 
ocupante apto à regularização deve:

• Formalizar o requerimento junto ao INCRA;
• Apresentar a planta e o memorial descritivo as-
sinado por profissional habilitado e o CAR;
Declarar sob penas da Lei que: 
• Não é proprietário de outro imóvel; 
• Ocupação e exploração mansa e pacíf ica e ocor-
reu até julho de 2008; 
• Que pratica cultura efetiva; 
• Não exerce cargo ou emprego público; 
• Que a área não possui embargo por infração de 
natureza ambiental; 
• O INCRA INSTRUÍRA O PROCESSO CONSULTAN-
DO AS BASES DE DADOS DE AUTUAÇÕES AM-
BIENTAIS NOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS; 
• Caso o imóvel tenha anotação de infração am-
biental, ainda que tenha apenas 1 MF a vistoria é 
obrigatória.

NÃO CONFUNDIR SUCATEAMENTO DOS ÓR-
GÃOS FEDERAIS X LEI EFICAZ

Dizer que não acontece regularização devido ao 
sucateamento do INCRA não torna a Lei ef icaz. 

A Lei precisa ir ao encontro à demanda da popu-
lação e resolver o problema. 

• Se há déficit de servidores (realidade), a legisla-
ção precisa prever alternativa;
• Se há demanda de regularização nas demais re-
giões do Brasil, a Lei precisa ampliar seu alcance;
• Se o uso de tecnologia dará celeridade ao pro-
cesso de regularização e permitirá confrontar a 
veracidade das informações do ocupante, a Lei 
precisa prever seu uso;
• A Lei precisa dar destino às terras não passíveis 
de regularização e sem interesse público e social.

 VALOR DA TERRA X MARCO TEMPORAL

Na hipótese de inexistir a pauta de valores da ter-
ra nua ou de restar inconsistente ou destoante 
dos valores atuais de mercado, diante das especi-
f icidades do caso concreto, poderá a administra-
ção pública, de forma justif icada:

• Utilizar como referência avaliações de preços 
produzidas preferencialmente por entidades pú-
blicas;
• Utilizar a tabela da microrregião vizinha que te-
nha as mesmas características ocupacionais;
• Realizar a avaliação do imóvel.
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O relator do projeto de lei 6299/2002, acatou o projeto  5583/2019 da autoria do deputado Zé Silva, de criação 
de Cadastro Unificado de Pesticidas assim, todos os produtos disponíveis, suas respectivas quantidades 
utilizadas, recomendações, estoques dentre outras informações necessárias para os profissionais da área, 
consumidores e produtores rurais  serão facilmente acessadas.

“Defendo a modernização e transparência  no processo de analise dos produtos disponíveis na lavoura bra-
sileira, com ajuda, investimento em pesquisa, assistência técnica”, deputado Zé Silva 

O mais importante da nova lei de pesticidas é modernizar as regras vigentes. Os produtos mais novos são 
mais modernos, mais seletivos, e, com isso,  a  o volume utilizado por área plantada sera menor, reduzindo 
o  impacto ao meio ambiente .

Em 2019 Zé Silva lançou o manifesto pela redução do uso de pesticidas no Brasil.

CADASTRO UNIFICADO 
DE PESTICIDAS    

13. 
PESTICIDAS
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EMENDAS DERAM 
SEGURANÇA JURÍDICA AO 
HOME OFFICE  
O home office, ou trabalho em casa, tem sido instrumento de funda-
mental importância para o enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
principal alternativa à manutenção do trabalho e renda para as famílias.
É imperioso reconhecer que a implementação do home office com a 
rapidez e efetividade deve-se, em boa parte, à segurança jurídica ga-
rantida pela Lei nº 13.467, de julho de 2017. Conhecida como Reforma 
Trabalhista, esse documento legal introduziu o instituto do teletraba-
lho na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), fixando a modalidade 
no direito trabalhista brasileiro. 

De acordo com o deputado, a atualização da CLT foi fruto do valoroso 
trabalho do Parlamento. “No que concerne à decisão de fixar o teletra-
balho na legislação, fomos visionários, ainda que não pudéssemos ava-
liar plenamente o alcance do instrumento que ali aprovávamos. Não 
imaginávamos, naquele momento, quão rapidamente essa modalida-
de de trabalho se inseriria em nossas vidas, impulsionada pela força 
de uma pandemia – de proporções globais – que tornaria imperiosa a 
necessidade de distanciamento social” explicou. 

“Tenho muito orgulho de ter contribuído para a inserção do teletraba-
lho na CLT”, disse. Na época da tramitação daquela que se converteu 
na Lei nº 13.467, de 2017, Zé Silva apresentou sete emendas cujo objeti-
vo comum era garantir a segurança jurídica no exercício da modalida-
de do trabalho remoto para trabalhadores do conhecimento na era da 
economia digital. 

14.
REFORMA
TRABALHISTA
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MAIS MEDIDAS PARA 
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS 
Lei de Zé Silva beneficiou 5,1 milhões de produtores rurais 

15. DÍVIDAS
RURAIS

FUNRURAL

A Lei trouxe benefícios para os  agricultores familiares e agricultores de 
médio e grande porte. Possibilitando a redução de 40% na alíquota de 

contribuição do Funrural, de 2% para 1,2% .

A conversão do Projeto de Lei 9.206/2017 na 
Lei 13.606/2018, da autoria do deputado Zé 
Silva, trouxe medidas para a renegociação e 
liquidação das dívidas dos produtores rurais 
de todo Brasil. 

A medida beneficiou mais de 5,1 milhões de 
produtores de todo o país, inclusive os inscri-
tos na Dívida Ativa da União. A lei permitiu a 
renegociação das dívidas contraídas no âm-

bito da Procuradoria Geral da União (PGU), 
Pronaf, Embrapa, BNCC, Procera, Coope-
rativas de Crédito Rural, Conab (CPR), em-
preendimentos familiares agroindustriais e 
cooperativas agropecuárias amparadas em 
DAP.

Os descontos chegaram a 95% e o valor pode 
ser dividido em várias parcelas, para facilitar 
a quitação.
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16.
EDUCAÇÃO
NOVOS CRITÉRIOS PARA 
DISTRIBUIR RECURSOS DO 
NOVO FUNDEB 
Criado em 2007, o Fundeb constitui o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais. Com 
o prazo do financiamento terminando no final de 2020 se fez necessário 
aprovar a Emenda Constitucional 108. 

Para o deputado Zé Silva, tornar permanentes as fontes de recursos 
do Fundeb é fundamental ao desenvolvimento da educação no Brasil. 

“Não é possível desenvolver a educação sem a segurança de recursos 
que sustentem tal desenvolvimento”, disse ele.  

Cerca de 90% dos recursos do Fundeb vêm de impostos coletados nos 
âmbitos estadual e municipal, e os outros 10% vêm do governo federal. 
Os repasses da União não entram no teto de gastos (Emenda Constitu-
cional 95, de 2016).

Além de tornar permanente a principal fonte de financiamento da edu-
cação, a Emenda Constitucional aprovada ampliou em 13 pontos per-
centuais os recursos destinados pela União.

Desta forma, os atuais 10% de participação da União no Fundo será ele-
vada de forma gradual até 23%. Começando em 2021 com 12%; passando 
para 15% em 2022; 17% em 2023; 19% em 2024; 21% em 2025; e 23% em 
2026.

ESTUDANTES E 
PROFESSORES PODEM 
CELULAR SEM IPI
O Projeto de Lei 4084/20 permite que professores e alunos da rede pú-
blica de ensino comprem, para uso próprio, telefones celulares, tablets, 
computadores e outros equipamentos eletrônicos com isenção do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) e redução a zero das alíquo-
tas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas de 
venda, enquanto durar a calamidade pública decorrente do novo coro-
navírus.
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EDUCAÇÃO

A Univasf foi fundada em 2002 com a finalidade de desenvolver pesquisas 
nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, 
com atuação no semiárido nordestino e no vale do São Francisco.

O norte de Minas se assemelha ao semiárido nordestino. Por esta razão, o 
deputado propôs a criação de dois Campus: em São Francisco e Jaíba, em 
atendimento a um dos mais importantes anseios da população e de lideran-
ças políticas e comunitárias da região. 

A demanda pela criação do Campus em São Francisco-MG vem desde 2012, 
quando o deputado realizou audiência pública no município, com presença 
de mais de 500 pessoas. 

CRIAÇÃO DE CAMPUS 
DA UNIVASF EM SÃO 
FRANCISCO E JAÍBA  
Indicação 923/2020 

Em meio às simulações para Reordenamento das Unidades da Rede Fe-
deral de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, elaborado pela 
SETEC, Diretoria de Desenvolvimento da Rede Federal de Educação Pro-
fissional, Científica e Tecnológica – DDR, o deputado Zé Silva apresentou 
ao então Ministro da Educação, Rossieli Soares a proposta de criação do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do NOROESTE de Mi-
nas Gerais- IFNOMG na cidade polo de Unaí-MG e implantar um campus 
Avançado nas cidades de Buritis e Unaí-MG.

De acordo com o deputado é preciso considerar a geografia de Minas 
Gerais (quarto estado mais extenso do Brasil) para que o Estado de Minas 
possa figurar entre os estados contemplados no reordenamento.

IMPLANTAÇÃO DO 
INSTITUTO FEDERAL 
DO NORORESTE
Indicação  5307/2018
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Mantendo sempre o produtor rural como centro de 
sua atividade parlamentar, o deputado Zé Silva ga-
rantiu a aprovação de projetos pela Câmara, asse-
gurando aos estudantes o acesso a cursos superio-
res, a potencialização dos recursos para a merenda 
escolar e mais qualidade de vida para os jovens que 
vivem no meio rural.

O Projeto de Lei nº 7.254/2017, de autoria do deputa-
do Zé Silva, assegura a atualização periódica dos va-
lores per capita repassados pelo Governo Federal aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e 
estimular os entes federados a adotar estratégias que 
racionalizem os custos do PNAE, potencializando o 
uso dos recursos disponíveis, associando-os a recursos 
destinados a outros programas públicos de caráter so-
cial, voltados para a aquisição de alimentos.

Por meio da INDICAÇÃO nº 2.934/2016, o deputado Zé 
Silva sugeriu ao ministro-chefe da Casa Civil, Eliseu Pa-
dilha, a inclusão de agricultores familiares no Programa 
Nacional de Educação na Reforma Agrária (Pronera).

“Uma luta que vai além de uma ação parlamentar, 
compromisso com os jovens estudantes assentados 
da reforma agrária, que terão a oportunidade de estu-
dar agronomia e levar conhecimento para as comuni-
dades rurais. Uma ação de inclusão social das popula-
ções rurais, para que sejam assegurados seus direitos 
de cidadania, educação de qualidade, oportunidades 
de trabalho e garantia de renda”, afirmou o deputado.  

O Projeto de Lei nº 1.764/2011 determina a reserva 
de vagas nos processos seletivos de acesso aos cur-
sos superiores de graduação em Ciências Agrárias 
das instituições federais de educação superior, para 
os estudantes que tenham cursado integralmente 
o Ensino Médio em escolas situadas no meio rural.

MAIS QUALIDADE 
DE VIDA PARA 
JOVENS RURAIS   

REPASSES PARA
A MERENDA
ESCOLAR  

INCLUSÃO DE 
AGRICULTORES 
FAMILIARES NO 
PRONERA  

RESERVA 
DE VAGAS EM 
UNIVERSIDADES 

EDUCAÇÃO
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EDUCAÇÃO

Cuidados e atenção à Misofonia 

A Misofonia é a condição em que uma pessoa apresen-
ta hipersensibilidade auditiva exacerbada acompa-
nhada de reações orgânicas de intolerância a determi-
nados sons, quando a intensidade sonora ultrapassa 
determinado limiar (o que é popularmente conhecido 
como “som com volume alto demais”).

Enquanto ainda não há um tratamento eficaz, a me-
lhor forma de reduzir o sofrimento dessas pessoas é 
sendo empático. É fundamental promover a divulga-
ção de informações sobre a misofonia dedicando um 
dia nacional para a conscientização da sociedade.

Zé Silva defende cobertura 
obrigatória de saúde para 
pessoa com autismo | PL 4955/2020

A  Lei nº 12.764, de 2012, estabelece, claramente, que é 
direito da pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) o atendimento integral às suas necessidades de 
saúde. Porém, é comum que as operadoras neguem 
cobertura a procedimentos ou a restrinjam, sob a jus-
tificativa de que o rol mínimo de procedimentos da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar não contem-
pla certas solicitações do médico assistente, ou que o 
número de sessões da terapia solicitada é limitado.

É preciso dar segurança jurídica às pessoas com TEA, e 
garantir que a elas seja dado acesso aos tratamentos 
adequados. O PL deixa claro que a cobertura obriga-
tória de serviços e procedimentos relacionados à aten-
ção integral das pessoas com TEA deve ser assegurada, 
bastando, apenas, a indicação do médico assistente, 
independentemente do fato de esses serviços ou pro-
cedimentos constarem do Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde elaborados pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar.

17.
SAÚDE
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18.
CONVIVÊNCIA
COM A SECA

LEI 14.053/2020 

Emenda de autoria dos deputados Zé Silva e Diego Andrade ao 
PL 4731/2019, do senador Davi Alcolumbre foi transformada na Lei 
14.053/2020 e incluiu os rios Jequitinhonha, Mucuri e Alto Rio Pardo 
na área de abrangência da Companhia de Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco – Codevasf. 

INCLUSÃO DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA, MUCURI 
E ALTO RIO PARDO NA 
CODEVASF

19. 
A emenda é a síntese dos Projetos do deputado Zé Silva apresentados em 2011. O Projeto de Lei nº 2351, 
previa a inclusão Vale do Jequitinhonha na Codevasf. Já o PL 1479 (apensado ao PL 41) incluía o Vale do 
Mucuri e os municípios do alto Rio Pardo.

De acordo com o deputado Zé Silva a presença da Codevasf contribuirá para o desenvolvimento so-
cioeconômico, para melhoria de vida das pessoas, geração de emprego e, estruturação de atividades 
produtivas. “A oferta de água garante segurança hídrica e desenvolvimento da agricultura irrigada que 
aumenta consideravelmente a produtividade das colheitas e agrega valor à propriedade rural”, Zé Silva.    

SUDENE E
SEMIÁRIDO
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Bonfinópolis, Dom Bosco, Uruana e 
Natalândia agora integram a Sudene

O deputado Zé Silva é autor da subemenda substitu-
tiva global ao PLP 76/2007, o PLP 389/2017 que asse-
gurou a inclusão de quatro municípios do noroeste de 
Minas: Natalândia, Uruana, Dom Bosco e Bonfinópolis 
na área de abrangência da Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

Em outubro de 2021 foi sancionada a Lei Complemen-
tar nº 185/2021 que incluiu novos municípios.

Os municípios que passaram a integrar a área da SU-
DENE terão acesso a recursos do Fundo Constitucio-
nal do Financiamento do Nordeste (FNE) e poderão 
financiar projetos nas áreas de agricultura, infraestru-
tura, turismo e geração de renda em geral, com direito 
a incentivos fiscais e facilidade nas etapas de implan-
tação de negócios.

UNIDADE DA CODEVASF NO VALE DO 
JEQUITINHONHA
O deputado Zé Silva solicitou ao Poder Executivo Federal a instalação de uma unidade da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), no Vale do Jequitinhonha, no Estado 
de Minas Gerais. A solicitação foi feita por meio da INC 787/2021.

O Vale do Jequitinhonha é uma região do Estado de Minas Gerais formada por 55 municípios e dividida em 
três microrregiões: Baixo, Médio e Alto Jequitinhonha. Juntas, as microrregiões abrigam 950 mil brasileiros, 
e, apesar dos baixos Índices de desenvolvimento humano, o Vale possui incomparável beleza e riqueza. 

Para o deputado, o Vale não é uma região pobre, mas vive num deserto resultado do abandono sucessivo 
dos governos em não destinar políticas para a região. Um paradoxo seu solo ser de grande valor econômico 
para Minas, o Brasil e o mundo. 

A presença da Codevasf nessas regiões contribuirá para o desenvolvimento socioeconômico, fortalecimento 
da agricultura e fruticultura, maior geração de emprego e melhoria de vida das pessoas que ali vivem. 

Inclusão de Brasilândia de Minas, João 
Pinheiro, Joaquim Felício, Augusto de 
Lima e Buenópolis na área da Sudene

Projeto de Lei Complementar (PLP nº 440/2017) 
inclui os municípios Brasilândia de Minas, João Pi-
nheiro, Joaquim Felício, Augusto de Lima e Buenó-
polis, também do estado de Minas Gerais, na área 
de abrangência da Sudene.

A Sudene dispõe de recursos do Fundo de Desen-
volvimento do Nordeste (FDNE) e do Fundo Consti-
tucional de Financiamento do Nordeste (FNE) para 
projetos de desenvolvimento regional. Os municí-
pios passarão a ter acesso às políticas públicas de 
incentivo à produção, melhorando a economia lo-
cal e, consequentemente, a qualidade de vida das 
famílias. 

INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO SEMIÁRIDO
O projeto de Lei 4961/2013 insere no semiárido os municípios de Minas Gerais e do Espírito Santo, que estão na 
área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). No estado de Minas Ge-
rais, 168 municípios fazem parte da Sudene, mas apenas 85 estão inseridos no Semiárido. 

A inclusão no Semiárido possibilitará um tratamento diferenciado aos municípios, com melhores condições fi-
nanceiras (redução da taxa de juros, expansão da carência, aumento do limite de recursos por contrato); amplia-
ção dos beneficiários (mulheres, jovens, ribeirinhos, extrativistas, indígenas, quilombolas, pescadores artesanais, 
agricultores com maiores rendas, grandes cooperativas etc.); diversificação das atividades econômicas apoiadas 
(turismo rural, agroecologia, etc.); e, principalmente, simplificação das condições de acesso e redução de entra-
ves bancários, no campo e nas cidades.
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14º salário para aposentados e pensionistas

O deputado Zé Silva é forte defensor dos aposentados e pensionistas do INSS 
requereu a urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei nº 4.367 de 
2020, o qual institui o pagamento de 14º salário à categoria.

Em 2020 e 2021, o governo, como forma de socorrer a economia fragilizada 
pela pandemia da Covid 19 adiantou o 13º salário dos aposentados e pensionis-
tas. Contudo, essa inversão econômica causou grande impacto negativo nas 
contas dos aposentados para o final de ambos os anos, assim como também, 
para a economia, que não teve a injeção destes recursos no mês de dezembro.

O proposta prevê o pagamento de até 2 (dois) salários mínimos no mês de 
março nos anos de 2022 e 2023. Em face da necessidade urgente de o Con-
gresso Nacional decidir sobre esse importante pleito dos aposentados e pen-
sionistas do nosso Brasil, requereu a urgência para que a matéria tenha sua 
tramitação acelerada e seja imediatamente submetida à análise do Plenário 
da Câmara dos Deputados.  

20.
APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS
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MAIS CONTROLE 
DA PREVIDÊNCIA 
E MENOS RISCOS 
PARA BENEFICIÁ-
RIOS 
Os idosos já sofrem com a diminuição de sua 
renda, em virtude da sua perda de capacidade 
laboral. Além do aumento com despesas, espe-
cialmente as relativas a saúde, portanto é funda-
mental um tratamento diferenciado e favoreci-
do em defesa dos idosos do Brasil. Para isso, o 
deputado Zé Silva apresentou o Projeto de Lei 
8593/2017 que dispõe sobre o Plano de Benefí-
cios da Previdência Social, e dá outras providen-
cias. “Com a lei haverá mais transparência e con-
trole da qualidade dos serviços prestados aos 
beneficiários da Previdência”, avalia o deputado.

ZÉ SILVA QUER 
ISENTAR IDOSOS  

DE CONTRIBUIÇÃO 
A ENTIDADES 

DE FISCA-
LIZAÇÃO 
PROFIS-
SIONAL 

O deputado Zé Silva foi 
relator do Projeto de 
Lei nº 600/2011, que al-
tera a Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso e 
dá outras providên-
cias, para isentar os 

idosos de contribuição 
aos Conselhos e demais 

entidades de fiscaliza-
ção profissional. O parecer 

ao projeto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT).

DEPUTADO ZÉ 
SILVA DEFENDEU 
AUMENTO DE 
LIMITE PARA  
EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS 
O deputado encaminhou ao Ministério da Eco-
nomia a Indicação 993/2020, propondo elevar 
para 5% o limite da margem dos empréstimos 
consignados, em caráter excepcional, a aposen-
tados e pensionistas do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), assim como aos Servidores 
públicos municipais, estaduais e federais, para 
maior liberação de créditos e maior injeção de 
recursos na economia, visando o enfrentamen-
to da crise econômica decorrente da emergên-
cia em saúde pública provocada pela Covid-19.

Emenda  47/2020 - Suspende por 120 dias os 
descontos dos consignados

Emenda à MP 1006 suspende por 120 dias os 
descontos dos consignados dos aposentados e 
pensionistas do INSS e servidores públicos ati-
vos e inativos municipais, estaduais e federais, e 
respectivos pensionistas, aos militares ativos e 
inativos e respectivos pensionistas.

Emenda  48/2020 - Institui o 14° salário emer-
gencial 

A emenda 48 pretende instituir o 14° salário 
emergencial aos aposentados e pensionistas do 
INSS durante a pandemia

Emenda 49/2020 - Linha especial de crédito 
consignado 

Emenda 49 à MP 1006 cria linha especial de cré-
dito consignado de 20 mil reais para aposenta-
dos e pensionistas do INSS e servidores públicos 
ativos e inativos municipais, estaduais e federais 
e respectivos pensionistas, aos militares ativos e 
inativos e respectivos pensionistas.
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21.
COVID-19:
MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO 

BENEFÍCIOS 
EMERGENCIAIS 
PARA RÁDIOS 
COMUNITÁRIAS 
O deputado Zé Silva é coautor do Projeto de 
Lei 2805, que concede benefício emergen-
cial às instituições sem fins lucrativos de rá-
dio difusão comunitária, a ser pago durante o 
estado de calamidade. 

O subsídio de R$ 10.000,00 será pago em 
uma parcela a cada três meses, desde o in-
ício do decreto de emergência até o fim do 
Estado de Emergência em Saúde.
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CONEXÃO 
SOLIDÁRIA
Serviços de telecomunicações gratuitos na pandemia 
para população de baixa renda 

A pandemia da COVID 19 expôs a frágil realidade brasileira no que se refere à distribuição 
de renda. Os números apontam que cerca de 32 milhões de brasileiros foram beneficia-
dos por programa de transferência de renda do governo federal.

Face à necessidade de manutenção da conectividade da população de baixa renda du-
rante a pandemia, o deputado apresentou o PL para garantir que essa população mais 
atingida pelos efeitos da crise tenha acesso gratuito aos serviços de telecomunicações e 
assim garantir conectividade para o trabalho, educação, entretenimento e contato das 
famílias.
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22.
PESSOAS
DESAPARECIDAS
Auxílio para famílias de baixa renda 
durante período de busca
INDICAÇÃO 1149/2020

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
2019 informa um total de 82.094 pessoas 
desaparecidas, somente em 2018, o que 
corresponde a 224 desaparecimentos 
por dia. 

Os órgãos de segurança pública são 
os principais responsáveis pela ado-
ção de procedimentos de busca e 
localização, mas as famílias realizam 
um trabalho paralelo de procura por 
seu familiar desaparecido. Todavia, 
muitas acabam por se desestrutura-
rem, tanto sob o ponto de vista emo-
cional como financeiro. Alguns fami-
liares deixam de trabalhar e passam a 
investir seu tempo e recursos financeiros, 
muitas vezes escassos, para que o final des-
sa busca seja eficaz. Ocorre que, em muitos 
casos, a procura acaba por se prolongar, difi-
cultando o retorno ou continuidade das ativida-
des laborais enquanto o familiar não for localizado.

Com o intuito de contribuir para minorar essa situação, o
deputado propôs ao Poder Executivo a instituição de auxílio 
financeiro em apoio às famílias.

Obrigação do cruzamento dos dados da criança ou adolescente desaparecido com 
cadastros de crianças e adolescentes em condições de adoção | PL 10.868/2018

A investigação policial sobre desaparecidos realiza uma série de cruzamentos de dados. A falta de integra-
ção dos diversos bancos de dados contribui para que os casos de desaparecimento não sejam solucionados. 
Em muitos casos, a família do desaparecido é que busca a informação em abrigos ou casas de acolhida.
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OBRAS
PARADAS

A Comissão Externa para acompanhar as obras pa-
radas foi criada em 2016, com a finalidade de estu-
dar as obras paradas custeadas com dinheiro pú-
blico; identificar e catalogar as obras paradas; criar 
um sistema de cadastro único de obras; identificar 
os motivos que levaram à paralisação; identificar 
as boas práticas e as ruins para, a partir desses le-
vantamentos, elaborar um guia e disponibilizá-

-lo ao poder público como ferramenta de gestão; 
além de promover uma revisão do arcabouço legal, 
principalmente para resolver esse descasamento 
entre o orçamento e o planejamento.

A Comissão coordenada pelo deputado Zé Silva se 
apresentou como instrumento em benefício do 
povo brasileiro, para orientar a utilização adequa-
da do dinheiro público, propor medidas para evitar 
danos ao erário, criar a cultura do planejamento e 
utilização de ferramentas da administração mo-
derna para a eficiência e eficácia do investimento 
público com maior transparência.

O Livro é um apanhado dos trabalhos da Comis-
são e seu lançamento ocorreu no Café do Salão 
Verde, da Câmara dos Deputados.

ZÉ SILVA LANÇA LIVRO 
SOBRE OBRAS PARADAS

23.

“OBRAS PARADAS: ENTRAVE PARA O DESENVOLVIMENTO DO BRASIL”
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Cadastro único de obras 

O Projeto de Lei nº 5.664/ 2016, visa criar 
o Sistema de Obras Públicas (SisOP), 
um cadastro de todas as obras custe-
adas com recursos federais, a ser ad-
ministrado pelo Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão.

Será uma ferramenta de acompanha-
mento e monitoramento das obras 
para o Governo Federal; e, para a socie-
dade, uma excelente forma de controle 
dos recursos públicos.

No sistema, serão disponibilizadas di-
versas informações sobre as obras, 
como: quais tipos de orçamento elas 
pertencem; as empresas contratadas 
e identificadas; e cada serviço, trecho 
e lote. Também devem constar as res-
pectivas informações sobre custos, edi-
tais, contratos, aditivos, georreferen-
ciamentos e coordenadas geográficas, 
cronograma de execução físico-finan-
ceira, etapas a realizar, medições e fo-
tos do empreendimento, programa de 
trabalho e a execução orçamentária e 
financeira.

Além disso, o PL condiciona a liberação 
dos recursos do Orçamento da União 
à alimentação correta e atualizada dos 
dados no SisOP. E, no caso de descum-
primento, o gestor público responsável 
pela disponibilização dos dados incor-
rerá no crime de improbidade adminis-
trativa, previsto no inciso IV do art. 11 da 
Lei nº 8.429/92, por negar publicidade 
aos atos oficiais.

Retomada de 20% das obras 
de Educação e Saúde

Por meio da Indicação nº 2819/2016, o 
deputado Zé Silva requereu a retoma-
da de no mínimo 20% das obras para-
das das áreas de saúde e educação que 
tenham licenciamento ambiental e 
projeto executivo aprovados.

Em resposta, o Governo Federal consi-
derou meritória a proposta e garantiu 
a transferência de recursos. Em um pri-
meiro momento, foram incluídas 445 
creches e pré-escolas, 170 quadras es-
portivas nas escolas e 124 Unidades de 
Pronto-Atendimento (UPA) e Unidades 
Básicas de Saúde (UBS). 

Colocação de placas informativas em obras públi-
cas paralisadas - LEI Nº 14.133/2021 

O projeto nº 10955/2018 do deputado Zé Silva dispõe sobre a 
obrigação de colocação de placas informativas em obras públi-
cas paralisadas (Aviso Público de Obra Paralisada) foi apensado 
ao Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, lei de licitações e acatado na 
Subemenda Substitutiva Global Reformulada em Plenário e 
transformada na nova Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ineficiência será punida 

O PL nº 10.956/2018, cria penalidades administrativas por des-
cumprimento do fluxo Orçamentário-Financeiro destinado a 
Obras. O projeto faz parte de um conjunto de medidas tomadas 
para combater a ineficiência administrativa e evitar a desconti-
nuidade dos recursos públicos programados para as obras, con-
forme preceitua o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal e se 
encontra na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (CTASP).

Fluxo orçamentário-financeiro na execução de 
obras - PLP 547/2018 

Resultado de debates promovidos durante o período em que 
o deputado Zé Silva coordenou a Comissão Externa de Obras 
Paralisadas, o projeto de lei complementar aprovado pela Co-
missão de Trabalho estabelece a obediência ao fluxo orçamen-
tário-financeiro na execução de obras e serviços de engenharia 
(Fluxo Orçamentário-Financeiro das Obras) das obras públicas.

De acordo com os órgãos o principal problema é o descasa-
mento entre aquilo que foi planejado e o executado, e que o 
fluxo orçamentário e financeiro não acompanha o desenvolvi-
mento das obras. Para o deputado é preciso exigir dos gestores 
o atendimento das premissas da LRF: Planejamento, Transpa-
rência e Equilíbrio.

Conheça as proposições do 
deputado sobre obras públicas:
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RELATORIAS
APROVADAS
EM 2021 24.

Relator do Projeto de Lei nº 1.970, de 2019 
que tem por finalidade assegurar a con-
servação das árvores do pequi e de outras 
espécies nativas produtoras de frutos e se-
mentes comestíveis (como buriti, mangaba, 
cagaita, etc.), bem como o desenvolvimen-
to da cadeia produtiva desses produtos, em 
benefício das comunidades tradicionais 
que vivem da sua exploração, o deputado 
Zé Silva aprovou seu parecer na Comissão 
de Meio Ambiente do Sustentável- CMADS. 
Atualmente o deputado é o relator do referi-
do projeto também na Comissão de Finan-
ças e Tributação.

Em seu relatório, o parlamentar - poeta nas 
horas vagas - prestou homenagem ao pe-
quizeiro.

PRESERVAÇÃO DO PEQUI E 
OUTROS FRUTOS DO CERRADO 
BRASILEIRO

PEQUIZEIRO 

Não sou as árvores dos jardins suntuosos.
Nem das lavouras modernas
Com adubos e irrigação.
Sou a árvore forte e resistente
Do cerrado e  campos,
Com  tronco e galhos cascudos e tortuosos,
Para resistir à seca,
E falta de sustança da terra pobre.
Sou sustento do sertanejo,
Que espera todos os  anos 
O pólen das minhas flores
para as abelhas adoçar
os grotões com seu mel.
Nas noites frias o perfume das flores inspirar 
os poetas do sertão.
Meus frutos 
Alimentar e diversificar o prato de cada dia 
das famílias,
produzir óleo para temperar com energia o 
sustento na roça.
Sou o pequizeiro forte, resistente...
Que na nostalgia do sol causticante,
meu caule seco 
com a rusticidade do arame farpado
ajudo a cercar as pastagens, 
as roças que produz 
o sustento para o sertão e a cidade...
E, às vezes, a vegetação dos cílios dos córre-
gos, em sua maioria sem água.
Que quando vem a chuva 
a água parece lágrimas de alegria 
e ajudo a brotar o Verde nas veredas...
Meu caule seco além da cerca 
é insumo para o artesão sertanejo
esculpir suas inspirações....
sou pequizeiro...
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Relator do Projeto de Decreto Legislativo - PDL 355, na 
Comissão de Finanças e Tributação, o deputado afir-
ma a necessidade urgente de suspensão da Solução 
interna de Consulta nº 2/19, pois configura ameaça real 
às exportações de suco de laranja, pois estabelece que 
a cobrança de IRPJ deve incidir sobre os valores totais, 
sem deduções, e assim, cria um “imposto de exporta-
ção”, algo vedado pela legislação visto que cabe ao le-
gislativo a discussão sobre criação de novos tributos. A 
duplicidade de cobrança de impostos vem causando 
prejuízos em renda e emprego ao Brasil.

Cabe lembra que, em cada dez copos de suco de la-
ranja consumidos no mundo, sete são produzidos e ex-
portados por empresas brasileiras, tornando o Brasil o 
maior exportador mundial, aproximadamente 95% de 
seus produtos. 

O deputado Zé Silva, é o relator do Projeto de Lei 
4423/2016 na Comissão de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável (CMADS), que pretende proibir a 
aquisição pela administração pública de copos e reci-
pientes de plástico descartáveis destinados ao consu-
mo de bebidas e alimentos.

De acordo com o deputado, a substituição dos copos 
e embalagens para alimentos de plástico descartáveis 
é uma tendência observada há anos nos países mais 
desenvolvidos. 

O texto do deputado aprovado pela CMADS, prevê a re-
dução gradativa da aquisição desses materiais sendo, 
ao menos, 50% (cinquenta por cento) no prazo de cin-
co anos, em uma taxa de 10% a cada ano. Ainda esta-
belece a preferência à aquisição de copos e recipientes 
derivados de materiais recicláveis.

DEPUTADO ZÉ SILVA 
DEFENDE A CITRICUL-
TURA BRASILEIRA 

PROJETO PROÍBE 
A AQUISIÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS NA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA
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MINERAÇÃO
SUSTENTÁVEL

PL 2787/2019
Tipifica o crime de ecocídio

A Comissão Externa de Brumadinho, coordenada pelo deputado Zé Silva, acompanhou a 
investigação da tragédia que ocorreu em 25 de janeiro de 2019, a barragem da Vale se rom-
peu, matando 270 pessoas e ainda há 11 desaparecidos. A Comissão foi a única voz política a 
ir às comunidades atingidas, ouvir essas pessoas em plena tragédia.

Em pouco mais de três meses a Comissão Externa de Brumadinho realizou 13 audiências 
públicas, seis visitas técnicas com debates públicos nos estados de Minas Gerais, Goiás e 
Pará. Foram 19 encontros ao todo, em mais de 90 horas foram ouvidas as populações atin-
gidas, famílias das vítimas, movimentos sociais, técnicos e especialistas da academia, do Tri-
bunal de Contas da União, do Ministério Público e das Defensorias estaduais e federal, com 
objetivo de modificar a legislação brasileira para a mineração, evitar que novas tragédias 
ocorram e impedir que os responsáveis saiam impunes.

Mudanças na legislação – O relatório aprovado pela Comissão apresenta um conjunto de 
nove propostas para suprir lacunas que existem nas leis atuais e corrigir deficiências para 
prevenir ou atuar de forma consistente no caso de desastres similares aos ocorridos em 
Mariana e Brumadinho.

Proposições que foram aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados e aguardam 
análise do Senado Federal:

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Alteração da Lei de Crimes Ambientais (LCA), criando dois novos tipos 
penais: o “ecocídio” (dar causa a desastre ambiental que gere estado de 
calamidade pública) e dar causa a rompimento de barragem, ambos 
nas modalidades dolosa e culposa;
• Nova redação ao art. 69-A da LCA, incluindo no tipo penal o relatório 
de segurança de barragem entre os documentos previstos no licen-
ciamento ambiental ou outros procedimentos, quando elaborado ou 
apresentado de forma falsa ou enganosa, incluindo omissão;
• Elevação do teto da multa administrativa prevista no art. 75 da LCA 
para R$ 1 bilhão.

PROPOSTAS QUE MUDAM 
AS LEIS DE MINERAÇÃO 

25.
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PL 4915/2019
Manter benefícios sociais para atingidos 

PL 2788/2019 
Cria a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Barragens (PNAB)

PL 2790/2019  
Defesa Civil inclui a prevenção a desastres 

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

Assegura que pagamentos feitos aos atingidos a título de indenização 
não sejam considerados para fins de cálculo da renda familiar mensal 
das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e para beneficiá-
rios do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) 
e da Renda Mensal Vitalícia (RMV), residentes no Município de Bruma-
dinho, em Minas Gerais, em decorrência do estado de calamidade pú-
blica reconhecido pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 
do Ministério do Desenvolvimento Regional.

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Instituição da Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas 
por Barragens (PNAD), incluindo não só as atingidas pelas obras da es-
trutura e pelo enchimento de seu reservatório, mas também pelos va-
zamentos ou rompimentos da barragem, ocorridos ou iminentes;
• Definição ampla de Populações Atingidas por Barragens (PAB);
• Reparação na forma de reposição, indenização, compensação equi-
valente ou compensação social (benefício adicional às três anteriores);
• Exigência de estabelecimento, pelo empreendedor, de um Programa 
de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB), com pro-
gramas específicos para pessoas em situação de vulnerabilidade;
• Constituição de um órgão colegiado nacional, para formulação da 
PNAB, e de Comitês Locais, de composição tripartite e caráter provisó-
rio.

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Inclusão, no Estatuto de Proteção e Defesa Civil, da prevenção a desas-
tres induzidos por ação humana, condicionando a emissão da LO de 
empreendimento que envolva risco de desastre à elaboração de PLAN-
CON ou documento correlato, bem como à implantação de sistema de 
alerta e medidas de preparação;
• Estabelecimento de procedimentos para o empreendedor na iminên-
cia ou ocorrência de acidente ou desastre;
• Integração dos sistemas de informação e monitoramento de riscos e 
desastres;
• Inclusão de conceitos existentes na legislação infralegal, uniformizan-
do-os;
• Realização de cadastro demográfico nas áreas potencialmente atin-
gidas;
• Previsão de maior participação das entidades do SINPDEC.

MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL
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PL 2791/2019 
Nova Política Nacional de Segurança de Barragens

PL 2789/2019 
Cria o fundo para emergências da mineração e 
sustentabilidade e ajusta alíquotas da CFEM

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Enquadramento na PNSB de barragem também por categoria de ris-
co médio/alto;
• Previsão de maior participação das entidades do SINPDEC;
• Inclusão da elaboração de cadastro demográfico na mancha de inun-
dação;
• Identificação e avaliação de riscos em diferentes hipóteses de desas-
tre;
• Elaboração de PAE para barragens com alto e médio risco, DPA, e to-
das de rejeito;
• Vedação de barragem alteada a montante, com descaracterização 
das atuais;
• Vedação de barragens de mineração com comunidades na ZAS;
• Normas mais rígidas para fiscalização e monitoramento de barragens;
• Inclusão do capítulo de infrações e sanções na Lei da PNSB;
• Modificações no Código de Minas, passando o teto da multa para R$ 
1 bilhão.

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Alteração da Lei 8.001/1990 que ajusta as alíquotas da CFEM previstas 
na alínea A do Anexo da Lei e instituindo o Fundo de Ações Emergen-
ciais para Desastres de Empreendimentos Minerários e Sustentabilida-
de da Mineração (FAEDEM), o qual, porém, não substitui a responsabi-
lidade de reparação civil do empreendedor;
• Recursos do FAEDEM advindos, entre outras fontes, da elevação da 
alíquota do ferro em 0,5% e das demais substâncias minerais em 0,2%, 
podendo ser transferidos diretamente a fundos constituídos pelos Es-
tados, DF e Municípios após reconhecimento federal da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública, ou ainda de forma 
preventiva.

MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL

PROPOSIÇÕES EM 
ANÁLISE NA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS:
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PL 2785/2019
Licenciamento ambiental para a mineração 

PL COMPLEMENTAR 117/2019  
Aperfeiçoa as regras sobre as atribuições para o li-
cenciamento ambiental

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO (PEC) 90/2019 E PLP 126/2019 
Propõe a exclusão da isenção de ICMS dos produtos 
de atividade mineral

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Cria a Lei Geral de Mineração, separando do agronegócio;
• Licencia o empreendimento como um todo e não só barragem (diferen-
te da Lei de Minas Gerais);
• Previsão de licença de fechamento de mina (LFM), com PRAD atualizado;
• Traz conceito de licenciamento simplificado para esses tipos de ma-
teriais minerais: a) agregados para uso imediato na construção civil, in-
cluindo aqueles destinados à realização de obras de responsabilidade do 
Poder Público; b) rochas fragmentadas para calçamentos ou em blocos 
destinados a corte e polimento; c) minerais garimpáveis, conforme classi-
ficação da entidade outorgante de direitos minerários; d) argilas destina-
das à fabricação de revestimentos cerâmicos, tijolos, telhas e afins; ou - e) 
rodolitos arribados; 
• Licenciamento trifásico com EIA/Rima, exceto explorações mais simples;
• Previsão de estudo de análise de risco (EAR) e plano de gerenciamento 
de risco (PGR), incluindo plano de ação de emergência (PAE);
• Vedação à barragem alteada a montante, com descaracterização das 
atuais;
• Vedação de barragens com comunidades na zona de autossalvamento 
(ZAS);
• Normas mais rígidas para fiscalização e monitoramento de barragens;
• Maiores transparência nas informações, controle e participação pública.

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Alteração da LC 140/2011, que estabelece normas de cooperação entre 
os entes federativos em matéria ambiental, aperfeiçoando as regras so-
bre as atribuições desses entes para o licenciamento ambiental;
• Elevação a nível legal das previsões do Decreto 8.437/2015 acerca das 
tipologias de empreendimentos e atividades cujo licenciamento am-
biental será de competência da União, incluindo-se as minerações que 
produzam mais de 1 milhão de toneladas/ano ou, independentemente 
da produção, explorem minerais metálicos sulfetados ou carvão mineral;
• Empreendimentos minerários de menor porte e impacto ambiental 
passam à atribuição dos Estados, que podem repassá-la aos Municípios.

AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

• Proposições para a exclusão da isenção de ICMS dos produtos oriun-
dos de atividade mineral, mas com a manutenção de incentivos às ope-
rações de exportação de produtos industrializados;
• Objetivo do Brasil deixar para trás a condição de exportador de com-
modities em estado bruto e se converter em potencial destino de in-
vestimentos internacionais em industrialização.

MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL
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O Projeto de Lei n.5264/2019, de autoria do Deputado Federal Zé Silva, 
estabelece política de benefícios fiscais como: concessão de isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e redução a zero das 
alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), e da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), conceden-
do, ainda, a possibilidade de aproveitamento de crédito presumido na 
apuração das referidas contribuições pela aquisição de pozolana artifi-
cial e areia industrial usadas em obras de construção civil, pavimentação 
ou fabricação de argamassa, concreto, pré-moldados, tijolos, blocos, pi-
sos, agregados e outros materiais de construção aos empreendimentos 
que reciclarem resíduos decorrentes da atividade de mineração.

O deputado justifica que, em Minas Gerais, a produção de minério de 
ferro gera cerca de 500 milhões de toneladas/ano de rejeitos, dos quais 
poderiam ser retiradas matérias primas para a confecção de cimento, 
concreto, argamassa, pré-moldados, tijolos, blocos, pisos e agregados, 
substituindo-se, dentre outros produtos, a areia lavada de rio que se 
caracteriza pela baixa qualidade técnica e pelo alto impacto ambiental.

O Projeto de Lei nº 3.979/2015 altera o art. 11 da Lei nº 11.873, de 2013, que trata 
do Programa Cisternas para estabelecer a prioridade para famílias atingi-
das por desastres, em municípios em estado de calamidade pública ou si-
tuação de emergência, como medida alternativa ao abastecimento hídrico. 

MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL

BENEFÍCIOS FISCAIS À 
RECICLAGEM DE 
RESÍDUOS DECORRENTES 
DA MINERAÇÃO

ATENDIMENTO ÀS 
FAMÍLIAS É PRIORIZADO

NOVA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE BARRAGENS

LEI 14.066/2020 
O Projeto de Lei nº 550/2019, de autoria do Senado Federal pretendia alterar a 
Política Nacional de Barragens para definir de forma mais clara os responsáveis 
pela fiscalização e pela maior rigidez das obrigações dos empreendedores, nos 
aspectos preventivos e nas medidas de atuação em situações de emergência, 
além de instituir a obrigação de contratar seguro ou apresentar garantia finan-
ceira, instituir sanção penal de indivíduos nos casos em que ficar comprovado 
que as suas ações contribuíram para o desastre.

Após ser aprovado no Senado o PL tramitou na Câmara dos Deputados, e o de-
putado Zé Silva, com objetivo de alinhar o texto às proposições de autoria da 
Comissão de Brumadinho, as quais foram amplamente debatidas e disponibili-
zadas em consulta pública, articulou com os demais membros e aprovou o subs-
titutivo ao PL 550, resgatando e incorporando a redação do PL 2791/2019, que 
resultou na Lei 14.066, de 2020, a Nova Política de Segurança de Barragens.
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26.
BEM-ESTAR 
ANIMAL  

NOVA 
ALTURA PARA 
VEÍCULOS QUE 
TRANSPORTAM 
ANIMAIS  
VIVOS
O Brasil é o maior rebanho comercial do mun-
do, com cerca de 220 milhões de animais 
representando 21% do plantel mundial. O 
transporte dos animais faz parte da cadeia e 
a evolução da qualidade dos veículos é uma 
demonstração de como todo seguimento se 
desenvolve.

Cerca de 100 milhões de animais são trans-
portados por ano. O Contran regulamenta o 
transporte dos animais através de suas reso-
luções.

O Projeto de Lei nº 6.392/2016 altera o Código 
de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a al-
tura máxima de 4,70 metros para os veículos 
de transporte de animais semoventes, bem 
como para exigir treinamento especializado 
para os condutores desses veículos. 

Autor do projeto, o deputado Zé Silva explica 

que, atualmente, a altura é de 4,40 metros, a 
nova altura evitará maus-tratos aos animais 
e problemas com a categoria profissional de 
caminhoneiros.

MAIS PROTEÇÃO 
PARA ANIMAIS EM 
APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS E 
ESPORTIVAS
Também é de autoria do deputado Zé Silva o 
Projeto de Lei nº 6.384/2016, que altera o art. 
32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
para garantir proteção, por parte dos huma-
nos, aos animais que são usados em apresen-
tações culturais e esportivas.

ANIMAIS COMO 
BENS MÓVEIS
Zé Silva relatou o Projeto de Lei do Senado Fe-
deral nº 3.670/2015, que altera o Código Civil 
para determinar que os animais não sejam 
considerados coisas, mas bens móveis para os 
efeitos legais, salvo o disposto em lei especial.
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O deputado Zé Silva representou o Congresso Brasileiro  
em novembro de 2021 na Conferência das Nações Uni-
das sobre as Mudanças Climáticas (COP26),  que ocorreu 
na  Glasgow, na Escócia, e contou  com a participação 
de quase 200 países signatários do Acordo de Paris. Du-
rante o evento o deputado participou de debates sobre 
ações de desenvolvimento e preservação do meio am-
biente, emissão de gases que provocam efeito estufa e 
aquecimento global.

No dia reservado para discutir o Agro, Zé Silva, integrou o 
debate sobre agricultura sustentável, como matriz ener-
gética limpa e renovável e defendeu o projeto de lei da 
sua autoria que institui o Selo Agro Verde, que garante 
mercado e melhor preço ao pecuarista que preserva o 
meio ambiente, não queima e nem desmata ilegalmen-
te, em debate sobre a importância da transparência para 
uma produção agrícola, investimentos e comércio sem 
desmatamento no Brasil, promovido pela Universidade 
Federal de Minas Gerais, a União Europeia e Task Force e 
Universidade de Strathclyde. “Defendo o mercado de tí-
tulos verdes, a consciência coletiva de que a floresta não 
precisa ser derrubada para virar lavoura. A preservação 
das florestas é a moeda do futuro”, explica Zé Silva 

Outros temas relevantes como Regularização Fundiária 
e fundo do clima foram debatidos, além da importante 
participação dos representantes da indústria brasileira, 
no dia da Indústria. 

MINAS GERAIS 

O deputado acompanhou o governador 
do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema 
no anúncio do Mapeamento das Emis-
sões e Captura de Carbono da Cadeia 
Produtiva das 200 maiores Indústrias de 
Minas Gerais e debateu sobre o papel do 
legislativo frente às ações do executivo 
em favor da agenda climática do Brasil. 

“O governo brasileiro não cabe somente 
fiscalizar e multar os produtores rurais, 
e sim premiar para assegurar a preser-
vação do meio ambiente, a floresta vista 
como lavoura, com mais investimentos 
em pesquisa, assistência técnica e exten-
são rural”, conclui Zé Silva.

DEPUTADO ZÉ 
SILVA REPRESENTA 
O CONGRESSO 
BRASILEIRO NA  
COP 26 

27. ÁGUA, 
MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE
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Na Comissão de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentá-
vel da Câmara dos Deputados, 
o deputado Zé Silva promoveu  
debates com representantes do 
governo federal, do setor agrí-
cola e das organizações da so-
ciedade civil, para tratar sobre 
os projetos que o Brasil levará à 
26ª Conferência do Clima (COP-
26) realizada em novembro, em 
Glasgow (Escócia). Os debates 
divididos em duas audiências 
públicas, realizadas nos dias 20 
e 27 de agosto de 2020.

As propostas prioritárias que 
comporiam uma “pauta verde” 
ou “pauta sustentável” foram 
apresentadas ao Presidente 
da Casa, Deputado Arthur Lira, 
para uma rodada de votações 
de propostas ambientais com 
objetivo de contribuir para o en-
frentamento das mudanças do 
clima e reforçar as negociações 
brasileiras. 

Dentre as propostas destacam-
-se duas da autoria do deputado 
Zé Silva:

DEPUTADO ZÉ SILVA  
DISCUTE EM AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS PROPOSTAS DO 
BRASIL  PARA A COP 26 

CONFERÊNCIA 
MUNDIAL DO 
CLIMA - COP 26
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SELO AGRO VERDE

O Selo Agro Verde é a certificação de produ-
tos originários de propriedades rurais que 
cumprem a legislação e a preservação am-
biental. A certificação é universal e não trará 
novos custos para o produtor rural. 

Os objetivos do selo são: dar transparência 
à origem da produção agrícola brasileira; in-
cluir o Controle de Origem no Sistema Uni-
ficado de Saúde Agrícola; cumprimento das 
normas ambientais, especialmente as des-
tinadas a prevenir o desflorestamento ilegal.

O Selo Agro Verde permitirá aos consumi-
dores, compradores internacionais e inves-
tidores identificar claramente que os pro-
dutos adquiridos provêm de propriedades 
rurais que respeitam elevados padrões am-
bientais, sanitários e sociais e que não con-
tribuem para o desmatamento ilegal.

No Brasil, a maioria dos produtores atua em 
conformidade com a legislação ambiental. 
Assim, o selo protegerá os produtores que 
estão em conformidade com a legislação, 
que representam mais de 80% dos agricul-
tores da Amazónia e do Cerrado. 

PATRIMÔNIO VERDE

O Projeto de Lei 7578/2017 da autoria do 
deputado Zé Silva, permite ao  produtor ru-
ral, produzir e proteger, além de ser reco-
nhecido, também, como um agricultor de 
florestas nativas.  Esse é o mercado que o 
projeto de lei estabelece: o mercado de ins-
trumentos financeiros que dá ao produtor 
rural, ente público, investidores e empresá-
rios a autonomia e retorno na proteção. O 
Brasil pode mostrar ao mundo que é pos-
sível plantar e cultivar a terra e ainda assim 
proteger as florestas e outros biomas. 

O projeto de Lei define os critérios de re-
conhecimento e estrutura a demanda 
para os bens produzidos pela agricultura 
de conservação de florestas, constituindo 
uma nova categoria de riqueza para o Bra-
sil. 

“O mundo espera uma resposta do Brasil 
quando o assunto é biodiversidade e con-
servação da natureza. Quando a natureza 
está saudável, protegida, nós, brasileiros e 
brasileiras e também o mundo todo, rece-
bemos benefícios e recursos naturais”, ex-
plica Zé Silva. 
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Produzir alimentos em equilíbrio com a preservação 
ambiental, sem dúvida, é o grande desafio que reuniu 
na Conferência Mundial do Clima (COP26), na cidade 
de Glasgow na Escócia, quase 200 nações.

O ponto central dos debates e negociações das res-
ponsabilidades comuns foi o que cada país levou na 
bagagem de ambição das suas propostas de reduzir 
a emissão dos gases de efeito estufa, que vem elevan-
do a temperatura da terra, uma ameaça a vida huma-
na no planeta. 

Nesta linha, cada um desembarcou sabendo sua clas-
sificação, mesmo que não concordasse está no grupo 
dos que começaram a emitir gases de efeito estufa já 
no início da revolução Industrial. O peso no uso das 
energias não renováveis e assim por diante, mas mui-
to mais que assinar metas e compromissos, a regra é 
deixar claro as estratégias e recursos para evitar que a 
temperatura do planeta continue subindo.

Da COP 25 para 26 pude testemunhar que as gran-
des corporações do mercado sentiram no bolso, ou 
melhor, no caixa, os prejuízos das catástrofes ambien-
tais mundo a fora. E o cidadão, o comprador, cada vez 
mais impõe a lei de consumir produtos ambiental-
mente sustentáveis e socialmente justos.
Os governos, especialmente, o do Brasil, cedeu à in-
tensidade das posturas contundentes destes dois 
segmentos. E no evento, da juventude aos mais vivi-
dos, em torno de 12 mil pessoas por dia, formou-se um 
vulcão em ebulição no campo das ideias, propostas e 
principalmente, cobrando consciência de cada um e 
daqueles que os representam.

Com certeza os livros de história terão daqui pra fren-
te uma página marcante pelo compromisso em re-
duzir gradativamente a utilização do carvão mineral e 
combustíveis fosseis. A bioeconomia, a economia do 
futuro que já chegou, é para nós brasileiros a oportu-
nidade ou a necessidade em mudar a visão de que a 
floresta nativa de pé é mais rentável para vida e eco-
nomia. 

E o governo brasileiro, que ao invés de somente fis-
calizar e multar os produtores rurais, passar a premiar 
para assegurar a preservação do meio ambiente, a 
floresta vista como lavoura, com mais investimentos 
em pesquisa,  assistência técnica e extensão rural.

E foi neste campo verde para prosperidade que par-
ticipei com Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), Universidade de Strathclyde, governos de Mi-

nas Gerais, Pará, Roraima, Acre, Rondônia, Congresso 
Brasileiro, investidores e sociedade civil, apresentan-
do o projeto Selo Agro Verde, que garante mercado 
e melhor preço ao pecuarista que preserva o meio 
ambiente, não queima e nem desmata ilegalmente.

E cumprindo a missão de cidadão e de parlamentar, 
levei na bagagem outro projeto - Patrimônio Verde, 
em que a floresta não precisa ser derrubada para vi-
rar lavoura, onde o maciço florestal é transformado na 
moeda do futuro, títulos verdes. 

E já ficou acertado durante encontro com o gover-
nador de Minas Gerais, Romeu Zema, na COP26, que 
apresentarei os projetos a equipe técnica para imple-
mentação em Minas.

Na bagagem trouxe novos saberes e grande expecta-
tiva de que os países ricos efetivem um fundo para aju-
dar países em desenvolvimento e especialmente, os 
mais pobres,  com recursos para implementação de 
políticas públicas para a sustentabilidade do planeta.

E que o Brasil, no campo da política, crie condições 
concretas para cumprir o que se comprometeu com 
o mundo, em nome dos mais de 200 milhões de pas-
sageiros desta nave azul ou planeta água, que precisa 
do comprometimento de cada um de nós, pra ser a 
nave verde ou planeta verde, em benefício da vida.

COP 26 E O FUTURO DO PLANETA
ARTIGO DO DEPUTADO ZÉ SILVA
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CONCEITO 
DE CRÉDITO DE 
CARBONO É INSERI-
DO NO NOVO CÓDIGO 
FLORESTAL
O deputado Zé Silva é o autor da emenda nº 102/2012 à MP 
571/2012, que resultou na Lei nº 12.651/12, do Código Florestal 
Brasileiro.

A emenda do deputado acatada inseriu o conceito de 
crédito de carbono vegetal, título de direito sobre bem 
intangível e incorpóreo, transacionável, após o regis-
tro junto ao órgão competente. Inciso XXXVII, Art. 3º. 
 

PRESERVAÇÃO SEMPRE
Por meio da INDICAÇÃO nº 3.945/2017, o deputado Zé Silva 
propôs ao Ministério do Meio Ambiente que exerça ações 
de articulação junto à Secretaria Estadual de Meio Ambien-
te de Minas Gerais, tendo em vista as dificuldades encontra-
das pelos produtores rurais mineiros para obter outorgas de 
água e licenciamento ambiental, enfrentando demora de 
até três anos.

LINHAS DE CRÉDITO PARA 
PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 
DE ENERGIA ELÉTRICA
O deputado Zé Silva é autor do Projeto de Lei nº 7.255/2017, 
que altera as Leis nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e nº 9.365, 
de 16 de dezembro de 1996, para incentivar a aquisição de 
sistemas fotovoltaicos para realização de micro e mini gera-
ção distribuída de energia elétrica, disponibilizando linhas de 
financiamento de baixo custo, possibilitando que essa tecno-
logia possa ser adotada por maior número de consumido-
res. O parecer ao projeto foi aprovado por unanimidade na 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

REAPROVEITAMENTO 
DE ÁGUAS
Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 4.109/2012, que insti-
tui o Programa Nacional de Conservação, Uso Racional e de 
Reaproveitamento das Águas, com o objetivo de promover 
medidas necessárias à conservação, à redução do desperdí-
cio e à utilização de fontes alternativas para a captação e o 
aproveitamento da água nas edificações.
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REVITALIZAÇÃO DA BACIA HIDRO-
GRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO 
Também foi o deputado Zé Silva, relator do Projeto de Lei nº 2.988/2015, que institui 
normas gerais para a revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

“Nosso substitutivo ao projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e, nele, acrescentamos dispositivos para as-
segurar recursos para Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)”.
 

SELO PRÓ-ÁGUA
O deputado Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 2.049/2015, que institui o Selo Pró-

-Água, para certificação de eletrodomésticos e aparelhos sanitários com uso eficiente 
e que apresentem menor consumo de água. O parecer ao projeto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

CERTIFICADO DE ENERGIA 
DO RESÍDUO
O Projeto de Lei nº 5.721/2013 dispõe sobre a criação do Certificado de Energia do 
Resíduo e Monetização, ou seja, o Certificado poderá ser comercializado através de 
leilões e concedido às pessoas jurídicas que produzirem energia elétrica através do 
tratamento térmico de resíduo urbano, industrial, hospitalar e lodo de esgoto.

CRIAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE TRABALHO (SUT) 
O Projeto de Lei nº 6.573/2013 institui o Sistema Nacional de Trabalho, Emprego e Renda (SINTER), e cria o 
Sistema Único de Trabalho (SUT), aos moldes do que foi feito para a Assistência Social, em 2011, buscando a 
descentralização e desburocratização de procedimentos, celeridade, transparência e controle social, além 
da necessária segurança jurídica que se expressa na adoção de regras claras que devem envolver todos os 
agentes: as entidades, o Estado e, principalmente, os beneficiários das ações: os trabalhadores.  

“Com a adoção dessas boas práticas de gestão, a perspectiva é de maior integração e articulação das ações 
de trabalho, emprego e renda, erradicar a fragmentação nesta área, decorrente, sobretudo, da falta de co-
erência, consistência e coordenação na formulação, implementação dessas políticas”, justifica o deputado 
Zé Silva. 

28.
TRABALHO

29.
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29.
INCENTIVOS 
À GERAÇÃO 
DE ENERGIAS 
RENOVÁVEIS
INCENTIVO À AQUISIÇÃO 
DE SISTEMAS FOTOVOLTAICOS 
Para que o consumidor possa adquirir os equipamentos necessários para produzir sua pró-
pria energia de maneira sustentável, o Projeto de Lei 7255/2017 estabelece que o montante 
mínimo dos recursos administrados pelo BNDES seja alocado no financiamento de sistemas 
fotovoltaicos de micro e minigeração distribuída. O projeto também pretende permitir que 
o trabalhador brasileiro utilize o saldo de sua conta no FGTS para adquirir esses sistemas de 
geração.

O deputado Zé Silva afirma que essas medidas trarão grandes benefícios ao consumidor e con-
tribuirão para tornar mais renovável o perfil da matriz energética nacional.

PROPOSTA É MANTER 
INCENTIVOS E DESCONTOS PARA 
EMPREENDIMENTOS COM BASE EM 
ENERGIAS RENOVÁVEIS
Emenda à Medida Provisória 998 

O deputado Zé Silva apresentou emenda 16 à MP 998 com o objetivo de manter os incentivos 
e descontos para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 
qualificada.

Os descontos, atualmente, variam entre 50% e 100%, e são aplicados sobre tarifas pagas pelos 
geradores e pelos consumidores da energia comercializada ou destinada à autoprodução. 
A MP 998, de 2020, prevê que esses descontos passem a ser aplicados somente para novos 
empreendimentos ou para a parcela de aumento de capacidade instalada de empreendi-
mentos já outorgados, desde que atendidos alguns requisitos. 
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Em abril de 2021 o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), 
por meio de ação do mandato do deputado Zé Silva, assinou contrato com a em-
presa GSV Construtora e Usina de Asfalto Eireli para recuperação da BR- 364, entre 
os municípios Frutal e Planura.

A obra está descrita no Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO na Rodovia 
BR-364/MG, Trecho: ENTR BR-455 (DIV SP/MG) (PLANURA) - ENTR BR-365(B) (INÍ-
CIO PONTE S/RIO PARNAÍBA); Subtrecho: ENTR BR-455 (DIV SP/MG) (PLANURA) 

- ENTR BR-153(A)/262(A); com extensão de 41,40 km.

O contrato terá vigência de 12/04/2021 a 30/08/2023. A Ordem de Início está datada 
em 15/04/2021; Contrato: nº 139/2021;Pregão Eletrônico nº 513/2020.

DNIT INICIA MANUTENÇÃO 
NA BR-364 ENTRE FRUTAL E 
PLANURA

30.
INFRAESTRUTURA

PL 10957/2018 

A MGC-479 tem extensão aproximada de 160 km, no trecho entre Januária (MG) e Cha-
pada Gaúcha (MG), localizada no norte de Minas Gerais, não é uma BR, é uma estrada 
estadual coincidente com uma BR planejada.

Por se enquadrar nesta categoria, os moradores da região vivem em permanente dificul-
dade e até mesmo sofrimento. A maior parte das famílias que ali residem não consegue 
escoar sua produção e com isso, perde a principal fonte de renda. A rodovia apresenta 
problemas estruturais básicos, carece de asfalto e faz vítimas fatais com frequência. 

A federalização da rodovia é importante para Minas Gerais, uma vez que o estado não 
tem condições de realizar as melhorias e manutenções necessárias. O PL propõe sua 
incorporação à União, para que possa receber recursos financeiros, inclusive, por emen-
das parlamentares, as quais são de execução obrigatória. 

FEDERALIZAÇÃO DA MGC-479
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A BR-251 é uma das mais importantes estradas do Es-
tado de Minas Gerais, tem imenso fluxo de passageiros 
e cargas, por ser o elo entre as regiões Sul/Sudeste e 
o Nordeste do Brasil. De acordo com o deputado Zé 
Silva, a duplicação evitará a perda de dezenas de vidas 
que ocorre anualmente, devido às más condições de 
tráfego da rodovia. Uma luta iniciada em 2011 que pos-
sibilitou a inclusão no PAC 3 e emendas na LOA em 
2015 e 2018.

A BR-251 é um compromisso do deputado Zé Silva 
com o norte de Minas. Uma causa abraçada desde o 
primeiro mandato. 

A BR 367 é a principal estrada do Vale do Jequitinhonha e faz a ligação entre o Vale do Jequitinhonha, a cidade 
de JK Diamantina, e a região nordeste, Porto Seguro na Bahia. A obra está parada e sua conclusão se arrasta, 
desde, a década de 70. O deputado Zé Silva extensionista rural da Emater, trafegou centenas de vezes por esses 
trechos da BR 367  e viu de perto as dificuldades enfrentas pelos motoristas.

”Desde o período que fui presidente da Emater, acompanho o sofrimento de toda população, portanto o traba-
lho realizado em conjunto com movimentos sociais da região, lideranças políticas e empresários agregam muito 
a essa luta, além da articulação parlamentar que foi fundamental para esse grande passo”, deputado Zé Silva.         
                   
O parlamentar realizou audiências públicas na região e na Câmara dos Deputados, audiências com ministros e 
com a diretoria do DNIT. “Identificamos a inexistência de projeto executivo dos trechos e cobramos a elaboração. 
Temos atuado todos os anos junto a Comissão Mista de Orçamento e a Bancada de Minas Gerais para que as 
nossas emendas sejam transformadas em emendas da Bancada, por reconhecer que a luta pela BR 367 é uma 
luta de todos e precisamos de reforço para sua consolidação”, explica Zé Silva. 

DUPLICAÇÃO 
DA BR-251

BR 367 - DEPUTADO ZÉ SILVA 
ATUA DESDE 2011 PELA RETOMADA 
DESSA IMPORTANTE OBRA

Ano a ano o deputado requer informações sobre a execução de obras de manutenção, recuperação de tre-
chos, construção da 3ª faixa e duplicação da BR 251. Em resposta, o poder executivo informa que os contra-
tos em andamento são de manutenção rotineira, mas, eventualmente, necessita intervenção estrutural mais 
complexa e de grande porte, especialmente, nos locais de maior volume de tráfego da região.

A necessidade maior é de mais verbas para realização da duplicação, que se encontra em fase de aprovação, 
orçada em 1 bilhão de reais. Para isto será necessária à união da Bancada de Minas Gerais.
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31. MODERNIZAÇÃO 
DA CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA

PISO SALARIAL PARA OS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS  
LEI Nº 14.194/2021 

O deputado Zé Silva é membro da Frente Parla-
mentar dos Agentes de Saúde e Endemias, e de-
fende as causas da categoria, que teve início na luta 
pela aprovação da PEC que estabeleceu o piso sa-
larial para a categoria, uma conquista amplamen-
te comemorada após trabalhar pela derrubada 
do veto presidencial nº 44/2021 que constitui mais 
uma importante vitória, pois assegura na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO) de 2022 o reajuste do 
piso salarial nacional da categoria.

"A luta agora é pela aprovação das propostas de 
emenda à Constituição (PEC 22/11 e PEC 14/21), que 
fixam regras para a remuneração e estabelece o 
Sistema de Proteção Social e Valorização da cate-
goria, como a aposentadoria especial e exclusiva", 

explica.

Durante a Comissão Geral no Plenário da Câmara que 
contou com a presença em massa de Agentes Comu-
nitários de Saúde e de Combate às Endemias de dife-
rentes partes do Brasil, o deputado reforçou seu apoio. 

"Vejo esses trabalhadores, como os extensionsitas 
da saúde, que pelos grotões do país, há 30 anos, 
seguem lutando por melhores condições salariais, 
reafirmo meu compromisso com a categoria que 
executa um trabalho fundamental para a preven-
ção de doenças e promoção da saúde nos muni-
cípios brasileiros, principalmente nesse momento 
de grave pandemia necessitam de melhores con-
dições de trabalho", concluiu.
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PISO SALARIAL 
PARA OS 
ENFERMEIROS 
O deputado Zé Silva apresentou requerimento de 
urgência para apreciação imediata do Projeto de 
Lei nº 2.564, de 2020, para instituir o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enferma-
gem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O projeto de lei aprovado pelo Senado Federal tem 
como objetivo chancelar o direito dos profissionais 
da enfermagem e das atividades auxiliares a um 

“piso salarial proporcional à extensão e à complexi-
dade do trabalho” que realizam, em grande parte 
das vezes, arriscando as próprias vidas para salvar 
outras.  

Com a pandemia da Covid 19 é necessário que o 
Congresso Nacional como principal poder legisla-
dor  priorize a pauta que garantirá uma remunera-
ção justa e digna, a qual permitirá a dedicação in-
tegral desses profissionais às respectivas funções 
altamente demandadas, especialmente, neste 
momento pandêmico.

PISO NACIONAL 
DE SALÁRIOS
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

- Profissionais da Sanidade Animal

A PEC 97/2011 institui pisos salariais nacionalmente 
unificados para os funcionários das entidades pú-
blicas que atuam na sanidade animal e vegetal.

- Profissionais da Pesquisa 
Agropecuária

A PEC 96/2011 institui pisos salariais nacionalmente 
unificados para os funcionários das entidades pú-
blicas de pesquisa agropecuária.

- Profissionais da Extensão Rural

A PEC 49/2011 institui pisos salariais nacionalmen-
te unificados para os funcionários das entidades 
públicas de Assistência Técnica e Extensão Rural 
(ATER).
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